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ILUSTRÍSSIMA SUPERINTENDENTE REGIONAL DE MEIO AMBIENTE DA 

CENTRAL METROPOLITANA - SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 

AMBIENTE 

PROC E SSON°1370.01.0027657/2023-37 

ParecerÚnicodeLicenciamentoSimplificadon° 693/2023 

SANTA HELENA AGROPECUÁRIA E REFLORESTAMENTO LTDA., sociedade 

empresária inscrita no CNPJ/MF sob o n° ii .780.291/0001 -02, sede na cidade de 

Pompeu, - Fazenda Mato Grosso - Zona Rural, CEP 35640-000, por seus 

advogados in fine assinado (mandato anexo), vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Senhoria apresentar, nos termos do artigo 40 e seguintes do Decreto 

47.383/2018, RECURSO ADMINISTRATIVO nos autos do Processo 

Administrativo afeto ao Licenciamento Ambiental 693/2023, pelos fatos e 

fundamentos jurídicos a seguir expostos: 

- RESUMO DOS FATOS 

1. Cuida-se, em apertada síntese, de Recurso Administrativo 

interposto em face de decisão da Superintendência Regional de Meio Ambiente 

Metropolitana - SUPRAM CENTRAL, que indeferiu o pedido de licenciamento na 

modalidade corretiva do empreendimento denominado "Loteamento VaIe dos 

Cristais", correspondente ao parcelamento de solo no Município de Inimutaba, em 

Minas Gerais. As razões recursais cingem-se precipuamente na aplicabilidade da 

DN 74/2004, vigente à época da implementação do empreendimento, bem como \ 
pela ausência de inconsistências nas informações prestadas. 	 \J\ 7 
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Como colhe dos documentos anexos, a Recorrente apresentou 

pedido de licenciamento ambiental mediante relatório ambiental simplificado (LAS-

RAS), com o escopo de obtenção dos atos autorizativos ambientais para 

regularização do empreendimento imobiliário já consolidado. 

Após a análise pela fiscalização ambiental, realizada mediante 

análise da documentação coligida e de instrumentos tecnológicos (Google Earth), 

apresentou-se Parecer suscitando o indeferimento do pedido, tendo por 

fundamento precípuo que os estudos realizados não haviam indicado a totalidade 

da área a ser considerada para fins de supressão de vegetação nativa, de modo 

que a ausência da autorização de intervenção ambiental ensejaria a rejeição do 

pleito. 
Com fuicro no referido relatório, a Superintendente da SUPRAM 

deliberou pelo indeferimento do pedido, motivando a sua decisão da seguinte 

forma: "o empreendimento não possui autorização para a supressão de vegetação 

nativa a ser realizada e já realizada na área". 

Diante da necessidade de revisitação dos argumentos apresentados 

pelo órgão ambiental, aviamos o presente recurso administrativo, com os 

fundamentos que se seguem. 

II— DO DIREITO 

11.1. LOTEAMENTO IMPLEMENTADO EM 2016 - VIGÊNCIA DA 
DN 74/2004 - LICENCIAMENTO MUNICIPAL - VIGÊNCIA DO 
DECRETO 44.844/2008 - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS 
REGIT ACTUM 

Em compulsa ao auto de fiscalização, podemos perceber com 

clarividência que o empreendimento imobiliário em questão teve a sua 

implementação realizada em 2016, sendo assim reconhecida pela própria equipe 

de fiscalização, que assim se manifestou: 

Contudo, conforme informado no SLA, o empreendimento se 
encontra em fase de instalação iniciada em 2016 e conforme 
imagens de satélite da área (a seguir) constata-se que as vias já 
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foram instaladas e que a instalação de residências também já foi 
iniciada. 

Para enfrentamento das questões postas na decisão ora 

vergastada, temos que recordar a aplicação de um princípio basilar do direito, que 

resguarda a segurança jurídica, que é o do tempus regit actum. Segundo tal 

axioma normativo, os atos serão regidos com base na legislação vigente à época, 

de modo que não é possível a aplicação retroativa de norma, salvo se, no exercício 

punitivo, for mais benéfica ao sancionado. Com  isso, resguarda-se a aplicação 

normativa em consonância com a consciência volitiva do agente, isto é, que ele 

tenha aplicada a norma a qual tinha ciência que se submetia a ela. 

Nesse diapasão, importante que se faça o cotejo normativo vigente 

à época do empreendimento, bem como a identificação do comportamento 

adotado pela Recorrente à época dos fatos. 

Levando em consideração a data da implantação do 

empreendimento (2016), o licenciamento ambiental era regido em Minas Gerais 

essencialmente pelo Decreto Estadual 44.844/2008 e pela Deliberação Normativa 

do COPAM DN n° 74/2004. Assim, o mencionado Decreto delegava a competência 

ao Conselho Estadual de Políticas Ambientais (COPAM) a expedição de ato que 

referenciasse quais as atividades seriam suscetíveis de processo de licenciamento 

ambiental. Vejamos: 

Art. 31— Compete ao Copam estabelecer, por meio de Deliberação 
Normativa, os critérios para classificação dos empreendimentos ou 
atividades efetiva ou potencialmente poluidores ou degradadores 
do meio ambiente, especificando quais serão passíveis de 
Licenciamento Ambiental ou de Autorização Ambiental de 
Funcionamento - AAF. 
Parágrafo único - Compete ao Cerh estabelecer, por meio de 
Deliberação Normativa, a classificação dos empreendimentos ou 
atividades quanto ao porte e potencial poluidor para os fins de 
cessão de outorga de uso de recursos hídricos, aplicação de 
penalidades e demais instrumentos de gestão das águas. 
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Nesse trilhar, o órgão deliberativo tinha as especificações das 

atividades potendalmente degradadoras ao meio ambiente estabelecidas na DN 

no 74/2004, que elencava exaustivamente as atividades licenciáveis pelo Estado 

e, de forma subsidiária, indicava a possibilidade de licenciamento a ser conduzido 

pelos Municípios nas demais atividades. Vejamos: 

Art. 1 - Os empreendimentos e atividades modificadoras do 
mejoambiente sujeitas ao licenciamento ambiental no nível 
estadual são aqueles enquadrados nas classes 3, 4, 5 e 6, 
conforme a lista constante no Anexo Único desta Deliberação 
Normativa, cujo potencial poluidor/degradador geral é obtido após 
a conjugação dos potenciais impactos nos meios físico, biótico e 
antrópico, ressalvado o disposto na Deliberação Normativa CERH 
n.°  07, de 04 de novembro de 2002. 
Art. 20  - Os empreendimentos e atividades listados no Anexo Único 
desta Deliberação Normativa, enquadrados nas classes 1 e 2, 
considerados de impacto ambiental não significativo, ficam 
dispensados do processo de licenciamento ambiental no nível 
estadual, mas sujeitos obrigatoriamente à autorização ambiental de 
funcionamento pelo órgão ambiental estadual competente, 
mediante cadastro iniciado através de Formulário Integrado de 
Caracterização do Empreendimento preenchido pelo requerente, 
acompanhado de termo de responsabilidade, assinado pelo titular 
do empreendimento e de Anotação de Responsabilidade Técnica 
ou equivalente do profissional responsável. 
Art. 40 

- Os empreendimentos e atividades modificadoras do meio 
ambiente não passíveis de licenciamento no nível estadual 
poderão ser licenciados pelo município na forma em que dispuser 
sua legislação, ressalvados os de competência do nível federal. 

Ao indicar especifica mente a atividade de loteamento residencial, a 

mencionada Deliberação Normativa suscitava a atuação do Estado de Minas 

Gerais apenas naqueles empreendimentos que se enquadrassem no porte 

mínimo, assim considerados àqueles com dimensão mínima de 25 hectares de 

terra. Vejamos: 

E-04-01-4 - Loteamento do solo urbano para fins exclusiva ou 
predominantemente residenciais Pot. Poluidor/Degradador:Ar: P 
Agua:M Solo:G Geral:M Porte: 25 :5 Area Total s 50 ha e Densidade 
Populacional Bruta :5 70 habitantes/ha :Pequeno 25 5 Area Total :5 
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50 ha e Densidade Populacional Bruta > 70 habitantes/ha ou 50 < 

Area Total < 100 ha e Densidade Populacional Bruta :5 70 
habitantes/há :Médio 50 < Area Total < 100 ha e Densidade 
Populacional Bruta > 70 habitantes/ha ou Area Total k 1 00ha 
:Grande 

Com efeito, os loteamentos de solo urbano com dimensão inferior a 

25 hectares se enquadrariam na hipótese normativa de dispensa de qualquer 

processo de licenciamento, inclusive a aplicação da AAF, ficando sujeita apenas 

ao licenciamento municipal, acaso este assim determinasse. 

No caso em comento, o loteamento se subsume exatamente à 

hipótese normativa, tendo em vista que as dimensões totais são de 24,88ha, como 

se depura do próprio RAS coligido. 

A distnbuição das âreas ocorre da seguinte forma, conforme informado no RAS: 
Tibsia 1: Caracerísbcas do empreerwimento. 

Áreas de Lotes 14,09 56,60 
Área de Ruas 5,80 23,37 

Área Institucional 2,50 10,03 
Áreas Verdes 2,49 9,41 

Área Total 24,88 99,41% 
Número de Quadras 20 

Número de Lotes 385 
Foat.: RAS, 2023. 

14. Em atenção às normas vigentes à época, insta salientar que houve 

a devida abertura do procedimento perante o Conselho Municipal de Defesa e 

Conservação do Meio Ambiente - CODEMA, que avaliou o atendimento integral a 

todas as exigências legais vigentes à época, produzindo o seguinte parecer 

favorável ao empreendimento. A Recorrente, de igual modo, obteve junto a 

Municipalidade todas as autorizações essenciais para a realização do 

empreendimento, com a seguinte manifestação do jurídico do ente municipal: 
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15. Vale anotar, por oportuno, que houve a execução das obras 

previstas e devidamente autorizadas pelo órgão municipal, não se tratando de 

empreendimento que se deu na clandestinidade. Ao revés, atendeu-se na 

integralidade do exigido à época, existindo, inclusive, termo de recebimento das 

obras pelo Município. 

TERMO DE RECEBIMENTO 
E ACEITAÇÃO DEFINmvA DE OBRA DE 

INFRAESTRUTURA 

Aos vigésimo sexta (26.) dias do mé8 de mato do ano de 2020. nesta cidade de 
Inimutaba /MG foi feita a et*egs definitiva da obra de Infraestrutura do loleamente VALE 
DOS CRISTAIS, no bairro nossa senhora das graças onda (oeste exectzadce osseguufles 
serviços: parcelamanto do solo dernarO com estBCaS e piquetes, pavimentação das 
vias em tsd (tratamento superficial duplo),ez~~ de meio fio em I000 com oxtrusora. 
execução de drenagem profunda com manilhas de concreto e boca de lobos ,execução 
de rede de distribuição de água potável. Instalação de calas de água metábca .execução 
e instalação de rede elétrica com  postes fiação e braços de IlUmInaçãO publica execuçãO 
de rede coletora de esgoto( tendo em vista que não foi precisO da execução da estação 
elevatória de esgoto bruto assim afirmamos que toda rede foi acopioda na redG exmstenlø 
do bairro Nossa Senhora das Graças 

Fizemos o recebimento o a aceitação definitiva das obras, dos citados serviços 
acima, o sennor ELTON DA COSTA OUVEIRA Secretário Municipal de Infraeslrutura e 
Mero Ambiente, juntamente com o prefeito municipal o Sr Rafael Dottl de Carvalho apos 
verifIcação e vistoria. DECLARAMOS, pera todos os fins que se fizerem necessários que a 
OBRA ora eraregue pela empresa SANTA HELENA AGROPECUARIA E 
REFLORESTAMENTO LTOA. Inscrita anti o CNPJ n 11.760.1 iv0gl-O2. sede na 
Fazenda Bom Jesus, S/n . Zona Ria'al Pomupeu /MG. CEP356404000. está de acordo 
com os poiaros aprovados e da TERMO DE COMPROMISSO DE GARANTIA DE 
EXECUÇAO DE INFRAESTFIU1'URA que foi lavrado no dia 10 da setembro de 2015 onde 
a empresa responsabilizava pai- toda im*sestr,jtuf a do loteamonto. 

PREFEITO MUNICIPAL ir 

ELTON'DÔSTA OLIVEiRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DEINFRAESTRUTURA 
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O que se verifica a partir da compulsa dos autos é que a condução 

do processo de licenciamento à época se deu em estrita observância ao prescrito 

nas normas ambientais vigentes à época, denotando, inclusive, a boa-fé da 

empreendedora. 
Em verdade, restaria inclusive dispensada a reaflzação do presente 

licenciamento corretivo, tendo em vista que, como alhures esposado, as 

dimensões do empreendimento à época suscitavam a adoção exclusiva de 

procedimento perante o Município, restando dispensada toda e qualquer medida 

junto ao Estado de Minas Gerais no tocante ao licenciamento. 

Dessa forma, em aplicação ao princípio do tempus regit actum, 

considerando o exposto acima, pugna-se pela revisão do deliberado, de modo a 

reconhecer a desnecessidade de adoção de medidas corretivas para fins de 

licenciamento ambiental, tendo em vista a vigência à época da DN 74/2004 e a 

adoção dos procedimentos exigidos junto à municipalidade. 

11.2 DA INAPLICABILIDADE DOS ARTIGOS 59, 60 E 61 DO 
DECRETO 47749/2019 - DEVER DE CADA ADQUIRENTE DO 
LOTE OBTER A AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO 
AMBIENTAL 

Em compulsa detalhada dos autos, verificamos que a razão 

preponderante para que houvesse a negativa do licenciamento corretivo é a 

ausência de estudos sobre a intervenção ambiental a ser realizada na totalidade 

do empreendimento, incluindo não apenas as áreas comuns, mas os lotes 

individuais ainda sujeitos a edificação posterior. Importante transcrever a posição 

exarada pelos agentes de fiscalização: 

No que diz respeito às intervenções ambientais em 
empreendimentos relacionados a parcelamento do solo, foi 
solicitada, via Despacho n° 124I2023ISEMADISUPRAM 
CENTRAL-DRRA (documento SEI 60614720), orientação à 
Superintendência de Apoio à Regularização Ambiental (SUARA) a 
fim de se determinar o entendimento a ser considerado no caso em 
questão. Em resposta, a SUARA, por meio de sua Diretoria de 
Apoio 	Técnico 	e 	Normativo 	(DATEN), 	via 
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Memorando.SEMAD/DATEN .n° 	68/2023(documento 	SEI 
61441130), declarou que: 
(...) tem-se que a supressão de vegetação nativa nas áreas 
destinadas à instalação da infraestrutura urbana, criação de 
equipamentos públicos e lotes, conforme o projeto urbanístico, é 
um dos resultados inerentes do loteamento para fins urbanos e, via 
de consequência, um dos principais impactos ambientais deste tipo 
de empreendimento. Nessa perspectiva, o licenciamento ambiental 
de parcelamento do solo para fins urbanos deverá analisar e 
considerar todas as intervenções típicas deste tipo de 
empreendimento, na totalidade da área de sua extensão. (Grifo 
nosso) 
Ainda conforme a DATEN: 
"Esse entendimento, portanto, decorre da natureza e dos efeitos do 
parcelamento do solo urbano, atividade urbanística por excelência, 
em que o loteador é o empreendedor, responsável pela atividade. 
Então, em consonância com o princípio do poluidor pagador, norma 
norteadora do exercício do controle ambiental estatal, cumprirá ao 
órgão ambiental exigir a autorização de supressão de vegetação e 
sua respectiva compensação, quando da regularização ambiental 
do empreendimento, da totalidade da área do empreendimento que 
não terá destinação de preservação. Lado outro, a dispensa do 
loteador quanto à obtenção da autorização de intervenção 
ambiental e suas compensações importaria em repassar as 
externalidades negativas do empreendimento aos adquirentes dos 
lotes, qualificados como consumidores, em contrariedade ao que 
prescreve o dito pnncípio do Direito Ambiental." 
Destaca-se ainda que, ao ter a remessa encaminhada ao Instituto 
Estadual de Florestas (IEF), a DATEN obteve como resposta, por 
meio do Memorando.IEF/GEFLOR.n° 40/2023(documento SEI 
63701848),que a instituição corrobora o entendimento trazido pelo 
Memorando.SEMAD/DATEN . n° 68/2023. Neste ponto, cabe 
informar que o Decreto n° 47.749, de 2019, ao dispor sobre as 
compensações de supressão de vegetação nativa do Bioma Mata 
Atlântica para realização de loteamentos urbanos, dispõe que: Art. 
59 - No licenciamento de loteamentos deverá ser proposta a 
compensação considerando o potencial máximo de supressão das 
áreas comuns e dos lotes individuais, que poderá ser destinada 
fora do empreendimento, mantida a área a ser preservada prevista 
nos arts. 55 e 56. Art. 60 - Nos casos de lotes individuais inseridos 
em loteamentos licenciados, o proprietário, para fins de supressão 
de vegetação nativa no lote individual, ficará isento do cumprimento 
de compensação e de preservação, desde que comprove a 
existência da área preservada com vegetação nativa e o 
cumprimento da compensação pelo loteador. Art. 61 - Nos casos 
de lotes individuais, sem definição de área preservada e sem 
cumprimento da compensação pelo loteador, deverão ser 
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observados os seguintes cntérios para a proposta de 
compensação: (...) Assim, considerando a necessidade de se obter 
a autorização para a intervenção ambiental de todos os lotes, deve-
se ter em vista o disposto no artigo 15 da DN Copam 217/2017: Art. 
15 - Para a formalização de processo de regularização ambiental 
deverão ser apresentados todos os documentos, projetos e 
estudos exigidos pelo órgão ambiental estadual. Parágrafo único - 
O processo de LAS somente poderá ser formalizado após 
obtenção pelo empreendedor das autorizações para intervenções 
ambientais ou em recursos hídricos, quando cabíveis, que só 
produzirão efeitos de posse do LAS (grifo nosso). Ressalta-se que 
as intervenções já realizadas e evidenciadas nas imagens 03 e 04 
motivarão a lavratura de auto de infração no âmbito deste 
processo. As intervenções futuras deverão ser alvo de autuação no 
âmbito da regularização junto ao IEF. Como principais impactos 
inerentes à operação do empreendimento, tem-se o consumo de 
água, de efluentes líquidos, a geração de resíduos sólidos e de 
processos erosivos. [ ... ]Em conclusão, diante do exposto e com 
fundamento nas informações constantes do Relatório Ambiental 
Simplificado (RAS), considerando que o empreendimento não 
possui autorização para a supressão de vegetação nativa a ser 
realizada e já realizada na área dos lotes, considerando o artigo 15 
da DN Copam 217/2017 e considerando o 
Memorando.SEMAD/DATEN. n° 	68/2023, 	sugere-se 	o 
indeferimento do pedido de Licença Ambiental Simplificada ao 
empreendimento "Santa Helena Agropecuária e Reflorestamento 
Ltda (Loteamento Vale dos Cristais)", para a atividade "Loteamento 
do solo urbano, exceto distritos indústrias e similares" (código E-
04-01-4), no município de lnimutaba/MG. 

Ab initio, devemos rememorar o argumento trazido acima acerca da 

aplicabilidade normativa vigente à época da instalação do empreendimento, tendo 

em vista que, como já evidenciado, houve inclusive o recebimento pela 

municipalidade das obras realizadas, o que enseja a finalização do processo de 

operação do loteamento. 

O Decreto 47.749/2019 adveio a partir das diversas alterações 

promovidas no órgão ambiental estadual, regulamentando com maior precisão os 

procedimentos de intervenção supressiva de vegetação. Antes, vigia sobretudo o 

disposto no Decreto 43.710/2004 e alguns atos normativos de natureza mais 

operacional, como a Portaria IEF 02/2009. 
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Assim, deve-se avaliar o cenário normativo vigente à época, em que, 

com a observância do Princípio da Legalidade, não constava qualquer inscrição 

impositiva para que o empreendedor responsável pelo loteamento fizesse a 

compensação da totalidade do empreendimento, até mesmo porque não se pode 

presumir que, de fato, haverá a supressão vegetativa na área ou mesmo quando 

ocorrerá, podendo ser outras as exigências legais quando da sua efetivação. Nada 

impede, por exemplo, que a área seja adquirida para fins de compensação 

ambiental, para preservação ambiental ou para qualquer finalidade que não 

implique efetivamente em atividade poluidora. 

Não se trata, com a devida vênia, da aplicação do princípio do poluir 

pagador, uma vez que as compensações ambientais devem se dar na estrita área 

efetivamente degradada. Não há se falar em pagamento por poluição presumida, 

quando a possível edificação pelo particular adquirente é ato em potência, não 

concretizado. 

Ainda que não consideremos a inaplicabilidade do Decreto 

47.749/2019 ao caso em comento pelo aspecto temporal, igualmente se tornaria 

impossível a incidência dos artigos 59, 60 e 61 do mencionado ato normativo ao 

caso em comento. Isso por uma razão simples: os referidos dispositivos estão 

inseridos na Subseção 1 da Seção IX do Decreto, que trata especificamente sobre 

"compensação pelo corte ou supressão de vegetação primária ou secundária em 

estágio médio ou avançado de regeneração no Bioma Mata Atlântica". Vejamos: 

Como é indiscutível, a norma aplicada para impor o estudo de 

compensação da totalidade da área é afeta a compensação no Bioma da Mata 

Atlântica. Acontece que, como descrito no próprio documento de fiscalização, o 

bioma existente na área é de Cerrado e não de Mata Atlântica. Vejamos: 
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C ANEMÀ 	
R. 175O.11idu 

Ar SaMaAtzbi.. Vf. 30-1 
SOBREIRA . RUGGJO 
MEDRADO. VIANNÀ 	 (3C239OOO hc 

Foi contatado 3,92 hedares de supressão de vegetação de cerrado para abertura de vias e 
3,67 hectares na parte destinada à abertura de lotes, 

Assim, diante da impossibilidade jurídica de aplicação dos 

dispositivos referenciados no Relatório por incompatibilidade da norma suscitada 

com o bioma verificado no empreendimento, deve ser descartada a exigência de 

apresentação dos pertinentes documentos de intervenção ambiental e de estudos 

de compensação da área, cabendo ao próprio proprietário fazê-lo caso queira 

realizar a devida edificação na área e, obviamente, em sendo o caso de se ter tal 

exigência. 

Cediço é que não se pode imputar à Recorrente tal 

responsabilização, inexistindo instrumento normativo que traga tal obrigação ou 

mesmo a lógica principiológica adotada. 

Por derradeiro, no que concerne à indicação da área indicada no 

relatório como suprimida para fins de execução das obras de infraestrutura, 

ressaltamos que não houve qualquer supressão irregular na área, de modo que 

suscitamos a realização de fiscalização in loco para a devida comprovação. 

Entrementes, frisamos que, ainda que se comprovasse a supressão 

irregular, o que se admite por hipótese, nada impediria a continuidade do processo 

de licenciamento corretivo com as adequações e compensações legais para 

resguardar a continuidade da operação do empreendimento. Ainda que isso se 

desse mediante a firmatura de Termo de Ajustamento de Conduta, os termos do 

artigo 32 do Decreto n° 47.383/2018 com a Autorização para Intervenção 

Ambiental Corretiva, nos termos do artigo 12 do Decreto 47.749/2019. 

Por outros dizeres, mesmo que haja a verificação de supressão 

irregular, a situação atual do empreendimento permite a adoção das medidas 

corretivas sem obstaculizar a operação, protegendo o interesse público e 

ambiental. 

Dessa forma, pelo todo exposto, pugna-se pelo reconhecimento da 

inaplicabilidade dos artigos 59 e seguintes do Decreto 47.749/2019, por se tratar 
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Belo Horizonte, 21 de julhi 

Rodrigo Capanema 

R. A.UJII. 1750. fl .vnJiii 
CAPAT4EMA 	 Santa A4r,. CEP 301iD41k 
SOBRELJ4 RUGGIO 	 B Qri Mé C 
MEDRADO. VIANNÀ (3) 324 CO(t c 

de medidas afetas ao Bioma da Mata Atlântica. Além disso, que seja afastada a 

impossibilidade de regularização do empreendimento por supostas supressões já 

realizadas, tendo em vista a existência dos instrumentos corretivos citados acima, 

além da indicação de ausência de efetiva supressão realizada na área. 

III - DA CONCLUSÃO 

Ex positis, em atenção ao princípio da legalidade, pugna-se que Vossa 

Senhoria exerça a reconsideração ao caso indicado, reformando a decisão 

vergastada de indeferimento do licenciamento na modalidade LAS-RAS Corretivo, 

pelos fundamentos acima exarados. Caso não haja a reconsideração, que seja 

encaminhado para a autoridade hierárquica competente para apreciação do 

arrazoado aqui expresso. 

P. Deferimento. 
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Vedade Mês Âno de ReferCecra 
SECRETARIA DE ESTADO DE 21/07/2023 21 a 22/07/2023 
FAZENDA DE MINAS GERAIS 

co co  cerfcvrçào 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL - DAE CNPJ 11780291/0001-02 
Nome N Dcc 

SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA 4301294386356 
Muricipio ir - 

POMPEU MG 
1  

Histórico 
Õraào 	SECRETARIA 	ESTADO 	MEIO 	AMBIENTE 	E 
Serviço 	ANALISE DE RECURSO INTERPOSTO - INDEFERIMENTO 
Receita Valor 
1081-9 	TAXA EXPEDIENTE - SEMAD 75553 

0,00 

0,00 
TOTAL 

PROCESSO 1370.01.0027657/2023-37 PARECER ÚNICO DE LICENCIAMENTO 

755,53 

SIMPLIFICADO N°693/2023 

Bancos Credenciados: Banco do Brasil, Bradesco, Caixa Econômica Federal, 

Correspondentes Bancários: Casas lotéricas e MaisBB. 
Linha Digitável: 856500000075555302132306721124301293438635601372 

Itaú, Mercantil do Brasil, Santander, SICOOB. 

Autenticacão 

TOTAL R$ 	 755,53 

Lu 
1— z 
D 
m 

1— z 
o 
1) 

> 

o 
o z 

> 
Ni 

----------------------------------- - 

85650000007 5 55530213230 6 72112430129 3 43863560137 2 

11 11111111111111111111 	1111111111111111111111 

SECRETARIA DE ESTADO DE 
Vairdace 
21/07/2023 

ccc °no de Referência 

21 a 22/07/2023 
FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CNPJ 11.780.291/0001-02 ---a~ 	DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL - DAE 
-T7—,incro co ["ccTc- c 

SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA 4301294386356 
Municipio LJF 

POMPEU MG  

TOTAL 	R$ 	 755,53 
j 

MOO 06üi 88 
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R. 	
e 

Comprovante de 	 emitido em 21/07/2023 às 14:12:39 
transação 

dados da conta 
nome da empresa: SOBREIRA E MEDRADO SOCIEDADE D 

agência: 1682 

conta: 99899-0 

CNPJ do Pagador: 46.064.729/0001-22 

situação da transação 
situação da transação: Efetivado 

dados do pagamento 
código de barras: 8565000000755553021 32306721124301293438635601372 

tipo de pagamento: 91 

valor do pagamento: R$ 755,53 

pagar em: 21/07/2023 

dados de controle 
autenticação 
F117FB43844903D7AB5A2148097A5F36C7C4E4FA 

transação efetuada em 21/07/2023 às 14:12:34h via ltaú Empresas na Internet. 

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a Central no 40901685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701685(demais localidades). 
Reclamações, informações e cancelamentos: SAC 0800728 0728,24 horas por dia ou Fale Conosco: www.itau.com.br/empresas. Se nãoflcar satisfeito com a 501uç80, contate a 
Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h as 18h. Deficiente auditivo/fala: 08007221722 
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- 	 - 

CÃPANMA 

A10EO19O1t 
SOBRIPÀ MDQÂDO 
RUGGIO..VIANNÀ 

PROCURAÇÃO 

Por este instrumento particular de mandato, nomeio e constituo como bastantes 
procuradores os advogados RODRIGO RIGHI CAPANEMA DE ALMEIDA - 

OAB/MG 87.830 e THIAGO SOBREIRA ÁLVARES CORREA - OAB/MG 168.258, 
todos com sede profissional na rua Araguari,n° 1750, 110  andar, Santo Agostinho, 
Belo Horizonte/MG, CEP 30190-111, aos quais confiro os poderes para o foro em 

geral e mais os de firmar acordo, compromisso ou promessa, de transigir, de 

receber, de dar quitação, de reconvir, de desistir e de realizar todos os atos que 
forem necessários ao perfeito cumprimento deste mandato, podendo, inclusive, 

substabelecer, com ou sem reserva para si, estes mesmos poderes, para 

representação judicial eadministrativa, em qualquer Instância ou Tribunal, podendo 

ser praticados todos os atos necessários à defesa dos meus interesses. 

Belo Horizonte, 19 de julho 2023. 

NOMEEMPRESARIAL: _5M/rA H6U#jA 	 1#JrD LrPÃ 

CNPJ: 	II. flo. 	 -C? 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL:I4-1iI7 	'i LI/A 7)1 AWf Pt 

ASSINATURA: 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

Nu-tE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza N° de Matricula do Agente 
sede for em outra UFI Juridica Auxiliar do Comercio 

31208760763 2062 
1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Nome: 	SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LIDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N°  FCN/REMP 

requer a v s° o deferimento do seguinte ato 

II I II 1 N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO MGE2300137391 

1 002 ALTERACAO 
024 1 ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

EMEE,L) Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Local Nome:  

Assinatura:  

9 FEVEREIRO 2023 Telefone de Contato:  
Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s) 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisao 

/ / 
Data 

NÃO _1_/ NÃO Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

Processo em exigência (Vide despacho em folha anexa) 
2 Exigéncia 30 Exigéncia 4 Exigéncia 5 Exigência 

Processo deferido Publique-se e arquive-se 

Processo indeferido Publique-se. 

Data Responsável 

'FCISÃO COLEGIADA - 20 Exigencia 3' Exirjencin 41  Exigericia 51  Exigencia 
Processo em exigéncia. (Vide despacho em folha anexa) _] 
Processo deferido Publique-se e arquive-se 

Processo indeferido. Publique-se 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10068511 em 16/02/2023 da Empresa SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA, Nire 
31208760763 e protocoto 230905731 - 15/02/2023. Autenticação' 9428D9FFD5F3677237D71BA1E306B703CFCF7FD. Marinely de Paula Bomfim - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http //www.jucemg,mg.gov.br  e informe no do protocolo 23/090.573-1 e o código de 
segurança 32UN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretã:ruaGeral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo  

Numero do Protocolo Numero do Processo Modulo Integrador Data 

23/090.573-1 MGE2300137391 15/02/2023 

Identificação do(s) Assinante(s)  

CPF Nome 

067.251.226-20 FERNANDALUCIA MACHADO FERRARI 

097371.756-46 i HENRIQUE SILVA MACHADO  

Página 1 de 1 

junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10068511 em 16/02/2023 da Empresa SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA. Nire 

- 31208760763 e protocolo 230905731 - 15/02/2023. Autenticação 94213D9FF05F3677237D71BA1E306B703CFCF7FD Marinely de Paula Bomfim - 

Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http.//wwwjucemg mg gov.br  e informe n° do protocolo 23/090.573-1 e o codigo de 
segurança 32UN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim SecreãriaQeral. .--. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA DE 

SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA 

FERNANDA LUCIA MACHADO FERRARI, brasileira, casada sob o regime de 

comunhão parcial de bens, nascida aos 20/01/1986, empresária, portadora da 

Carteira de Identidade no MG 12.586.131 expedida pela SSPMG e CPF: no 

067.251 .226-20, residente e domiciliada na Rua Francisco Ferreira Araújo, n° 305 - 
Bairro Alto do Córrego - Paracatu/MG - CEP: 38.600-000 e HENRIQUE SILVA 
MACHADO, brasileiro, solteiro, nascido aos 09/06/1993, empresário, portador da 
Carteira de Identidade n° MG 13.466.090, expedida SSPMG e CPF: n°097.371.756-

46, residente e domiciliado na Rua Raul Campos, n° 382, Centro, em Pompeu/MG 

CEP: 35640-000, únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada, 

que gira sob a denominação social de SANTA HELENA AGROPECUÁRIA E 
REFLORESTAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ: sob o n° 11.780.291/0001-02, 

registrada na JUCEMG, sob o n° 31208760763, resolvem de comum acordo e na 

melhor forma de direito alterar seu contrato constitutivo mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O endereço da filial cujo o CNPJ de n° ii .780.291/0007-
90, que antes era na Fazenda Bela Vista, S/N, Zona Rural, Abaeté/MG, CEP: 

35.620-000, passa a ser na Fazenda Pedras de São João, S/N, Zona Rural, Pedras 

de Maria da Cruz/MG, CEP: 39.942-000. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob a denominação social de SANTA 

HELENA AGROPECUÁRIA E REFLORESTAMENTO LTDA, com sede em 

POMPEU/MG, CEP: 35.640-000, na Fazenda Mato Grosso, s/n, Zona Rural. 

Parágrafo único: A sociedade é empresária sob a forma de sociedade limitada, 

regida pelo novo CC (Lei n° 10.406/2002), art 1.052 e seguintes; 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 20.00000 (vinte mil reais), 

divididos em 20.00 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Hum real) cada 

uma, já totalmente integralizado em moeda corrente do país e assim distribuído 

entre os sócios: 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10068511 em 16/02/2023 da Empresa SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA. Nire 
31208760763 e protocolo 230905731 - 15/02/2023 Autenticação 942151D9FF135F3677237071BA1E30613703CFCF7F0 Marinely de Paula Bomfim - 

Secretária-Geral- Para validar este documento, acesse http:I/www.jucerflg rng gov.br  e informe n° do protocolo 23/090.573-1 e o codigo de 
segurança 32UN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretár-Geral. 
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FERNANDA LÚCIA MACHADO FERRARI 10.000 QUOTAS 	R$ 10.000,00 

HENRIQUE SILVA MACHADO 
	

10.000 QUOTAS 	R$ 10.000,00 

TOTAL 	 20.000 QUOTAS 	R$ 20.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objetivo social é exploração e prestação de serviços da 

atividade agropecuária, carvoaria, plantio de eucalipto, reflorestamento, produção e 

a comercialização de carvão vegetal, transporte de cargas, seja municipal, 

interestadual e internacional, compra, venda e o aluguel de imóveis próprio, gestão, 

administração e corretagem da propriedade imobiliária, arrendamento de imóveis 

rurais, intermediação no aluguel de imóveis de terceiros e criação de bovinos para 

corte e leite. A sociedade iniciou suas atividades em 06/04/2010 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: A empresa possui as seguintes filiais: 

1 - Fazenda Mato Grosso, S/N, zona rural, no município de Pompéu/MG, CEP 

35.640-000, inscrita no CNPJ 11.780.291/0002-85 e NIRE 31902165777; 

2 - Fazenda Santa Rosa, Fazenda Santa Helena 1 e Fazenda Santa Helena II, S/N, 

zona rural, no município de Pompéu/MG, CEP 35.640-000, inscrita no CNPJ 

11.780.291/0003-66 e NIRE 31902165785; 

3 - Fazenda Cacique, Fazenda Bom Jesus, S/N, zona rural, no município de 

Pompéu/MG, CEP 35.640-000, inscrita no CNPJ 11.780.291/0004-47 e NIRE 

31902165793; 

4 - Fazenda Campo Alegre, Fazenda Bocaina, Criciúma e Capão, S/N, zona rural, 

no município de Martinho Campos/MG, CEP 35.606-000, inscrita no CNPJ 

11.780.291/0005-28 e NIRE 31902165807; 

5 - Fazenda Pindorama, SIN, Zona Rural, Papagaios/MG, CEP 35.669-000, inscrita 

no CNPJ 11.780.291/0006-09 e NIRE 31902329559; 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10068511 em 16/02/2023 da Empresa SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA, Nire 
31208760763 e protocolo 230905731 - 15/02/2023 Autenticação 94213D9FFD5F36772371D71BA1E3060703CF 7FD Marinely de Paula Bomfim - 

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http//www jucemg mggov.br  e informe n° do protocolo 23/090 573-1 e o código de 
segurança 32UN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secrearia-Geral.. 
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6 - Fazenda Pedras de São João, S/N, Zona Rural, Pedras de Maria da Cruz/MG, 

CEP 39.492-000, inscrita no CNPJ 11.780.291/0007-90 e NIRE 31902646252; 

7 - Fazenda Brasília, S/N, Rod. BR040 KM 189 Esq., Zona Rural, João Pinheiro/MG, 
CEP 38.770-000. 

CLÁUSULA QUINTA: Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal, 

todavia, para suas deliberações, os administradores adotarão preferencialmente a 
forma estabelecida no § 30  do art. 1.072 do CC, tornando-se dispensáveis a reunião 

ou assembleia quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que 
seria objeto delas. 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas de capital são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento do outro sócio a 

quem fica assegurado, em igualdade de condições, preço e direito de preferência 

para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade, bem como o uso do nome 
empresarial, é exercida pelo sócio HENRIQUE SILVA MACHADO, ficando por este 

motivo, expressamente proibido, subscrever endosso, saques de favor, fianças ou 

abonos que possam envolver a responsabilidade social. O sócio HENRIQUE SILVA 

MACHADO, responde perante a sociedade e terceiros pelo excesso de mandato 

que praticar com violação da Lei e do contrato social e representará a sociedade 

ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente e têm os mais amplos poderes de 

administração, distribuindo e se incumbido dos encargos e da administração social. 

O pedido de recuperação judicial, autofalência, ou qualquer outro ato jurídico que 
afete as atividades sociais, só produzirão os efeitos, quando subscrito por todos os 

sócios; 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os lucros ou perdas 

apurados. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certif,co o registro sob o n° 10068511 em 16/02/2023 da Empresa SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA, Nire 
31208760763 e protocolo 230905731 - 15/02/2023 Autenticação 942BD9FFD5F3677237D71BA1E306B703CFCF7F0 Marinely de Paula Bomfim - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http //www jucemg mg gov br e informe n° do protocolo 23/090573-1 e o codigo de 
segurança 32UN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim SecreãrIa:GeraI. 
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CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o 

caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: O sócio administrador HENRIQUE SILVA 
MACHADO, tem direito a uma retirada mensal, a título de pró labore, a ser fixada, 

de comum acordo entre os sócios, e observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditando qualquer sócio, a 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros ou sucessores, não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes, seus haveres será apurado e liquidado com 

base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador HENRIQUE SILVA MACHADO, 

declara sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia, popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Pompeu/MG para 

o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e combinados, assinam o presente instrumento com 

certificado digital e procuração. 

Pompeu/MG, 08 de Fevereiro de 2023. 

FERNANDA LUCIA MACHADO FERRARI 

HENRIQUE SILVA MACHADO 

ta
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10068511 em 16/02/2023 da Empresa SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA. Nire 

--- 31208760763 e protocolo 230905731 - 15/0212023. Autenticação 942809FFD5F3677237D71BA1E306B703CFCF7FD. Marinely de Paula Bomfim - 

Secretária-Geral Para validar este documento. acesse http://www.jucemgmg.gOv.br  e informe n° do protocolo 23/090 573-1 e o codigo de 
segurança 32UN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim SecretariaGeral, -. - 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

I I- 
	 Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 	Número do Processo Módulo Integrador 	 Data 
23/090.573-1 	 MGE23001 37391 	 15/02/2023 

Identificação do(s) Assinante(s)____ 
CPF 	 Nome  

067.251.226-20 	FERNANDA LUCIA MACHADO FERRARI 

097.371.756-46 	- HENRIQUE SILVA MACHADO 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
tCertifico o registro sob o n° 10068511 em 16/02/2023 da Empresa SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA, Nire 

31208760763 e protocolo 230905731 - 15/02/2023. Autenticação. 94213D9FFD5F3677237D71BA1E306B703CF7 	Marinely de Paula Bomfim - 

Secretária-Geral Para validar este documento. acesse http /fwww jucemg.mg.gOv  br e informe n° do protocolo 23/090.573-1 e o codigo de 
segurança 32UN Esta cõpia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secreria-Geral. 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, GLAUCIA MARIA FERREIRA DE CAMPOS, com inscrição ativa no(a) CRCI(MG) sob o n° 83522, expedida em 
19/10/2016, inscrito no CPF no 042.538.076-90, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuizo das sanções 
administrativas e cíveis, que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autêntico(s) e condiz(em) com o(s) 
o rig in a l( a is) 

Documento(s) apresentado(s): 

1 ALTERACAO CONTRATO SOCIAL - 4 página(s) 

Pompeu/MG , 15 de fevereiro de 2023. 

Nome do declarante que assina digitalmente: GLAUCIA MARIA FERREIRA DE CAMPOS 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10068511 em 16/02/2023 da Empresa SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA. Nire 
31208760763 e protocolo 230905731 - 15/02/2023. Autenticação: 94213D9FF051=3677237071BA1E306B703CFCF7F0. Marinely de Paula Bomf'im - 

Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 23/090.573-1 e o código de 
segurança 32UN Esta cópia foi autenticada digitalmenle e assinada em 16/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secreria-,eral. ..- 
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;.. 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SANTA HELENA AGROPECUARIA E 
REFLORESTAMENTO LTDA, de NlRE 3120876076-3 e protocolado sob o número 23/090.573-1 em 
15/02/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10068511, em 16/02/2023. O ato foi 
deferido eletrônicamente pelo examinador Viviane Oliveira Duarte. 
Certifica o registro, a Secretâria-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemprocesso/viaunjca.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 
Capa de Processo 

Assinante(s) 
CPF Nome 
067.251.226-20 FERNANDA LUCIA MACHADO FERRARI 
097.371 .756-46 HENRIQUE SILVA MACHADO 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome 
067.251.226-20 FERNANDA LUCIA MACHADO FERRARI 
097.371 .756-46 HENRIQUE SILVA MACHADO 

Declaração Documento Principal 
isstnantes 

CPF 	 Nome 
042.538.076-90 	GLAUCIA MARIA FERREIRA DE CAMPOS 

Belo Horizonte, quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023 

Ç
Documento assinado eletrôrticamente por Viviane Oliveira Duarte, Servidor(a) Público(a), 
em 16/02/2023, às 09:03 conforme horário oficial de Brasília. 

:. 	A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/090.573-1. 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 100e8511 em 16/02/2023 da Empresa SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA. Nire 
31208760763 e protocolo 230905731 - 15/02/2023 Autenticação. 942BD9FFD5F3677237D710A1E306B703CFCF7F0  Marinely de Paula Bomfim - 
Secretária-Geral Para validar este documento, acesse http'/lwww.jucemg mg gov br e informe n° do protocolo 23/090.573-1 e o codigo de 
segurança 32UN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretaria-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

: 

O ato foi deferido e assinado digitaimente por 

i 

Identificação do(s)_Assinante(s)  

CPF 	 Nome 
873.638.95600 	rRlNELY DE PAULA BOMFIM 

- 

: 

Belo Horizonte, quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10068511 em 16/02/2023 da Empresa SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA, Nire 
31208760763 e protocolo 230905731 - 15/02/2023 Autenticação: 942BD9FFD5F36772370718A1E306B703CFCF7FD Marinely de Paula Bomfim - 

Secretãria-Geral Para validar este documento, acesse http://www.Jucemg.mg.gOVbr  e informe n° do protocolo 23/090573-1 e o código de 
segurança 32UN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 16/02/2023 por Marinely de Paula Bornf'im Secreti7a-Geral. 
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DOCUMENTOS DO 
LICENCIAMENTO JUNTO AO 

MUNICÍPIO 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
Praça Coronel Francisco Mascarenhas, n9  76 - Centro 35796-000 - Inimutaba/ MG - TeL; (38) 3723-1103 Fax; (38) 3723-1114 

DECRETO N° 008/2015 

Dispõe Sobre o processo administrativo de aprovação e licenciamento do 
Loteamento "Vale dos Cristais", situado na cidade de InimutabaJMG e dá outras 
providências, 

O Prefeito do Município de Iniinutaba, Estado de Minas Gerais, Rafael Dotti de Carvalho, 
no uso de suas atribuiçôes legais. especialmente as contidas no inciso XIX do alt 74 da Lei 
Orgânica do Município. no art. 30  da Lei Municipal n° 49. de 26 de novembro de 1979, 
alterada pela Lei n° 600, de 21 de outubro de 2014, 

DFCRET 

Art. 1°- Fica aprovado o processo administrativo refeieite à: Loteamento "Vale dos 

Cnstazs" sendo o terreno situado na zona uibana da cidade de lrnmutaba. Estado de Minas 

Gerais, com área de 249.001,10rn2 (duzentos e quarenta e nove inil,ummetro quadrado e 

um centcsimo), localizada proximo ao bairro 'Nossa Senhora das Graças', de propnidade 

de S'\NTA HFLENA AGROPLCUARIA E REFLORESTL\MEN1OLfDA composto 

de 385 (treLentos e oitenta e cin.o) lotes de terra de aLordo com as descnçes de perimetros 

constantes em Meroriaiç, compreendidas dentio das documentações acostadas ao processo 

\rt 2°- Ficam fazendo parte integrante deste Decreto os volumes contendo o 

processo técnico de loteatriento e demais documentos pertinentes: 

ArL 30_ Fica o Setor de Cadastro e Tributaço da prefeitura municipal de 

InirnutabaIMU autorizado a tomar us  providências legais abíveis, para a consecuçâo do 

objeto deste Decreto 

Prefeitura Municipal de lnimutabalMG., 07 de outubro de 2015. 

Rafae]a'a'valho 
Prefeito Municipal 

e-maUs: prefeiturainimutaba@yahoo.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
Praça Coronel Francisco Mascarenhas, n9  76 - Centro 

35796-000 - nimutaba / MG - Tel,: (38) 3723-1103 Fax: (38) 3723-1114 

DECLARAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Inirnutaba , Minas Gerais e o Conselho 
Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente (CODEMA) de 
Jnimutaba - MG, declara para fins de formalização de Processo de 
Licenciamento Ambiental junto aos orgãos competentes, que o tipo de 
.itividade desenvolvida e o local de instalação do empreendimento 
SANTA HELENA AGROPECUARTA E REFLORESTAMENTO 
LIDA, CNPJ: 429.253.396/0001-28, estão em conformidade com as 
Leis e regulamentos administrativos deste Município. 

Inirnutaba, 22 de setembro de 2015. 

sFerreira 
Presidente do CODEMA. 

UURP M. DE t$» 

o 
c o~ A 

, 

oí~1G%4AL 
-7------ 

. 

e-maus: prefeiturainimutaba@b01C0m 	- prefeituraiflimUtaba@Y2h00.00mt 
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<  Z PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
CEP 39243-000 ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Coronel Francisco Mascarenhas, 76, Centro - Telefone: (38) 3723-1103 
Site: www.inimutaba.mg.gov.br  

DEC LARAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Inimutaba 
- MG declara, para fins de 

formalização de Processo de aprovação dos Projetos de Abastecimento de 

Água, junto a Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
- COPASA, que o 

loteamento Bairro VALE DOS CRISTAIS a ser implantado no Município de 
Inimutaba, aprovado pelo Decreto N° 008/2015, de 07 de outubro de 2015, se 

enquadra na modalidade de loteamento aberto em conformidade com as leis e 

regulamentos administrativos deste Município, especialmente, em 

conformidade com a Lei federal n° 6.766/79, aplicável ao uso e ocupação do 
solo. 

Cabe salientar que, para intervenção em vias urbanas para implantação 

de serviços de água é necessária autorização prévia da Secretaria de obras. 

Prefeitura Municipal de 1 ntaba/MG, 10 de fevereiro de 2021 

EldIgr 	1 a Rocha 

Secretário Municipal de 	ras e Serviços Públicos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
Praça Coronel Francisco Mascarenhas, n 76 

- Centro 
35796-000- Ir,imutaba / MG - Tel : (38) 3723-1103 Fax. (38) 3723-1114 

LAUDO TÉCNICO DE ENGENHARIA 
- APROVAÇÃO 

DE LOTEAMENTO 

Após analisar os projetos do Loteamento Vale dos Cristais, 

situado no bairro Nossa Senhora das Graças, no município de InirnutabafMG, 

totalizando 385 (trezentos e oitenta e cinco) lotes, de propriedade de Santa 

Helena Agropecuária e Reflorestamento Ltda., concluo que o projeto 

apresentado atende a todas as normas municipais e está tecnicamente correto. 

Sendo assim, aprovo o loteainento conforme projetos 
apresentados, sujeitando-se o requerente às ações de fiscalização desta prefeitura 
em qualquer etapa. 

i 

PREFEITURA M. DE INIMUTABt» 

ccJ a -b 
\. ORIGINAL 

/ 
»1 L_LJf? 

FABRICIO TRACY SIMOES 
Engenheiro Civil - CREA MG 58.520,D 

Inimutaba!MG, 22 de setembro de 2015 

II 

Recurso N° 1370.01.002765/2023-37 (70345490)         SEI 1500.01.0242829/2023-81 / pg. 32



Companhia de Saneamento de Minas Gerais 

A água de Minas 

LAUDO DE APROVAÇÃO DE PROJETO 

1 
 Denominação: Loteamento Vale dos Cristais 
Data: 21 de maio de 2015. 
Localidade; INIMUTABA — MG 
Número de Lotes: 385 (Trezentos e oitenta e cinco lotes) 
Objetivo: Análise do Projeto de Abastecimento de Água 

ANÁLISE 
A área do projeto em questão será incluída no Sistema de Abastecimento de Água da 
cidade de Inimutaba, tendo o mesmo sido elaborado em conformidade com as normas 
da COPASA. 

O ponto de tomada será na Avenida Padre Agostinho Klinger, na área da elevatória de 
água tratada da COPASA ficando sob a responsabilidade do empreendedor a 
instalação de um reservatório metálico apoiado de capacidade de 50 m3, nesta área. 

A rede de distribuição de água será constituída por 5.814 m, em tubos de PVC PB JE 
DN5O mm; 546 metros em tubos PVC PB JE Classe 15 DN 75 mm; 560 metros em 
tubos de PVC PB JE Classe 15 DN100 mm. 

Unidade de Bombearnento: Instalação de uma elevatória potência de 5 cv, na área do 
reservatório intermediário. O projeto padrão será fornecido pela COPASA no início das 
obras de implantação. 

Unidade de Reservação: Fornecimento e instalação de reservatório apoiado metálico 
com capacidade de 50 m3, padrão COPASA, a ser instalado em cota intermediária, 
sendo que a liberação e negociação da área ficarão a cargo do empreendedor. 
Remoção e instalação do reservatório existente na área da COPASA no bairro Nossa 
Senhora das Graças para a área do empreendimento. 

Informamos ainda que o projeto tem como autoria e responsabilidade técnica o Eng. 
CássioWagner Matos Carneiro, CREA MG- 61.095/D.  

PARECER 
Pelo exposto, estando em conformidade com as normas da COPASA, fica o projeto 
aprovado, sendo que esta aprovação não exíme o projetista e a empresa OCA 
Empreendimentos Imobiliários Ltdade suas responsabilidades.  

Atenciosa 

(Luiz Rigotto 
do Baixo Rio das Velhas 

D 	3V - l)istntcijT 	( I o dii V,ihts - 	Aiunt 3 )i rit. 297 - . 	 - 	-  
F>n 	(333 3 73)-lt)OO - 	 33 372>34015-e_nt;t:I. &ih i c> pa>a i>'n hr 	 - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
Praça Coronel Francisco Mascarenhas, n2  76 - Centro 

35796-000 - Inimutaba 7 MG - Tel.: (38) 3723-1103 Fax: (38) 3723-1114 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE ATIVIDADE QUANTO 
AO USO E À OCUPAÇÃO DO SOLO MUNICIPAL 

A Prefeitura Municipal de Inimutaba certifica, para fins de composição de processo 
administrativo de licenciamento ambiental, junto à Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Minas Gerais, que as atividades abaixo 
listadas, desenvolvidas pela responsável SANTA HELENA AGROPECUARIA E 
REFLORESTAMENTO LTDA, CNPJ n° 11.780.291/00001-02, estão em conformidade com a 
legislação aplicável ao uso e ocupação do solo deste município. 

Atividades certificadas (conforme codificação e descrição da Deliberação Normativa 
COPAM n° 217, de 06 de dezembro de 2017): 

a) Código E-04-01-4 

Descrição:Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e similares 

Endereçoou coordenadas geográficas do ponto central do empreendimento (local de 
exercício das atividades certificadas): 
Endereço: LOTEAMENTO VALE DOS CRISTAIS , SIN, LOCALIZADO NO BAIRRO 
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, CEP 39.243-000_ 
Ou 

-- 
	 CoordenadasGeográficas, em SIRGAS 2000, do ponto central do empreendimento 

Coordenadas geográficas Latitude  Longitude 
Grau Minuto 1 Segundo Grau Minuto Segundo 
-18 42 13.7S -44 21 42,2W 

Coordenadas planas 

UTM 

Fuso: X= 	 (6 dígitos) Y= (7 dígitos) 

INIMUTABA 20 DE OUTUBRO 2022 

ELTO N DA COSTA 	.Asirad4 e f,rr.a ;t4I 

OLIVEIRA 04OS9836 	NJS 

12 	 2052 023 3445 -0330 

ELTON DA COSTA OLIVEIRA 
PRESIDENTE DO COD EMA 

Conselho Municipal de Defesa e 
conservação do Meio Ambiente 

e-mail: gabinete@inimutabamg.gov  br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
Praça Coronel Francisco Mascarenhas, n 76 

- Centro 

<*> 

35796-000 - Inimutaba / MC - Tel.: (38) 3723-1103 Fax: (38) 3723-1114 

AUTORIZACÃO 

A Prefeitura Municipal de Inimutaba, Minas Gerais e o Conselho 
Municipal de Defesa e Conservação do Meio Ambiente (CODEMA) de 
Inimutaba-MG, Autoriza a (CEV1IJG) Companhia Energética de Minas Gerais a 
implantação da rede de distribuição de energia elétrica no "BAIRRO" 
empreendimento VALE DOS CRISTAIS, CNPJ: 11.780191/0001-02, 
aprovado no dia 07 de outubro de 2015, de propriedade de Santa Helena 
Agropecuária e Reflorestamento Ltda, na cidade de Inimutaba-MG, o qual, 
estão em confonnidade com as Leis, normas e regulamentos deste Município. 

Inimutaba,19 de abril de 2016. 

—intonio ;ariTIiiis4ËnIra 
Presidente do CODEMA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
Praça Coronel Francisco Mascarenhas, n2  76 Centro 

35796-000 - Inimutaba/MG -Tel.: (38) 3723-1103 Fax: (38) 3723-1114 

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

A 
SANTA HELENA AGROPECUARIA 
E REFLORESTAMENTO 

Assunto : coleta e descarte de resíduo solido 

Prezada, 	 .. 
	

,- 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA ,compromete rio recolhimento 

do resíduos sólidos,no loteaniento vale dos cristais com uma frequência sendo na 

segunda feira quarta feira e nas sexta feira. 

Salientamos que não possuímos aterro sanitário mas temos aterro controlado 

assim podemos atender a vossa senhoria 

Nada mais havendo e certos do atendimento deste nosso pleito, reiteramos 

os nossos protestos de estima e consideração, colocando-nos a disposição para 

maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

INIMUTABA /MG, 24 de FEVEREIRO de01. 

ELDER14U)A ROCE-IA 
Secretário Mii nicl4 \ransporte Obras 

e Servi;. PubIico 

e-mail: gabinete@inimutaba.mg.g0v.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
Praça Coronel Francisco Mascarenhas, nQ 76 - Centro 

35796-000 - Inimutaba / MG - Tel.: (36) 3723-1103 Fax: (38) 3723-1114 

TERMO DE RECEBIMENTO 

E ACEITAÇÃO DEFINITIVA DE OBRA DE 
INFRAESTRUTURA 

Aos vigésimo sexto (26.) dias do mês de maio do ano de 2020, nesta cidade de 
Inimutaba /MG foi feita a entrega definitiva da obra de infraestrutura do Ioteamento VALE 
DOS CRISTAIS, no bairro nossa senhora das graças onde foram executados os seguintes 
serviços: parcelamento do solo demarcado com estacas e piquetes, pavimentação das 
vias em tsd (tratamento superficial duplo),execução de meio fio em loco com extrusora, 
execução de drenagem profunda com manilhas de concreto e boca de lobos ,execução 
de rede de distribuição de água potável, instalação de caixa de água metálica ,execução 
e instalação de rede elétrica com postes fiação e braços de iluminação publica ,execução 
de rede coletora de esgoto( tendo em vista que não foi preciso da execução da estação 
elevatória de esgoto bruto assim afirmamos que toda rede foi acoplada na rede existente 
do bairro Nossa Senhora das Graças 

Fizemos o recebimento e a aceitação definitiva das obras, dos citados serviços 
acima, o senhor ELTON DA COSTA OLIVEIRA Secretãrio Municipal de lnfraestrutura e 
Meio Ambiente, juntamente com o prefeito municipal o Sr Rafael Dotti de Carvalho , após 
verificação e vistoria, DECLARAMOS, para todos os fins que se fizerem necessários que a 
OBRA ora entregue pela empresa SANTA HELENA AGROPECUARIA E 
REFLORESTAMENTO LTDA , inscrita sob o CNPJ n° 11.780.291/0001-02, sede na 
Fazenda Bom Jesus , 5/ri , Zona Rural Pompeu /MG, CEP:35.640-000, está de acordo 
com os projetos aprovados e do TERMO DE COMPROMISSO DE GARANTIA DE 
EXECUÇAO DE INFRAESTRUTURA que foi lavrado no dia 10 de setembro de 2015 onde 
a empresa responsabilizava por toda infraestrutura do Icteamento 

3d& 	OeC 

RFAEL DOTTI DE CARVAL 
PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E MEIO AMBIENTE 

p ref e iturainimutaba@yahoo.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
CEP 39243-000 ESTADO DE MINAS GERAIS 

Praça Coronel Francisco Mascarenhas, 76, Centro - Telefone: (38) 3723-1103 
Site: www.inimutabamggovbr 

CARTA DE ANUÊNCIA 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE (NIMUTABA, Sr. Elder Félix da 

Rocha, portador do CPF n° 877.405.246-20, DECLARA para fins que se 
fizerem necessários que é de responsabilidade da Prefeitura Municipal, 
a coleta de esgoto sanitário gerado por moradores em toda sede do 
Município, inclusive no LOTEAMENTO VALE DOS CRISTAIS. 

Por ser verdade, firma e assina a presente. 

Inimutaba/MG, 19 de outubro de 2022. 

Secretário Municipal 
DA ROCHA 
Çiras. Serviços Públicos e Saneamento 

ertêlix da Rocha 
io.4lun. de Transportes 
k erviçcs PúbIcoS 
e"anementO 

Recurso N° 1370.01.002765/2023-37 (70345490)         SEI 1500.01.0242829/2023-81 / pg. 38



L) o o 
Lo 

PPEETU;A 	çip OE NIMU1ÂBA 

SLC:ú 7.931.125 

c' 
CD 

rÇin da Costa OIivera ir 

Prefeitura Municpa Ii 
h inw 

DRENAGEM PLUVIAL - AS BUILT 
QUADRO DEASSINATURAS 11 Propriedade: LOTEAMENTO VALE DOS CRISTAIS 

Proprietário(s): / 1') 

,,, ,j / Proprietario(s): SANTA HELENA AGROPECUÁRIA E REFLORESTAMENTO LTDA 
Município: INIMUTABA 

SANTA HELENA AGRPECUÁA E REFLORESTAMENTO LTDA 

Resp. Técnico: 
rr' 

— -\ 

GERALD(UR) RODRIGUES 
ENG. AGR IMENSOWi,AMBI4TAL CREA 100.587/O 

Comarca: CURVELO 
Estado (UF): MINAS GERAIS (MG) 
Matrícula(s): 46.323 
Insc. Municipal: 01.07.001.0001.001 

Área Total: 249.040,46 m2  
ESCALA: 1/1250 

TA: OUTUBRO/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
Praça Coronel Francisco Mascarenhas, n2  76 - Centro 

35796-000 - Inimutaba / MC - Tel.: (38) 3723-1103 Fax: (38) 3723-1114 

PARECER JURÍDICO 

Rei': Loteamento "VALE DOS CRISTAIS". 

Vem a esta assessoria Jurídica, para análise e parecer. o requerimento e aprovação 

do loteamento no Município de lrtirnutaba/MG, em nome de LOTEAMENTO "VALE 

DOS CRISTAIS", de propriedade de SANTA HELENA AGROPFC1JARIA E 

REFLORESTAMENTO LTDA', constando de projeto apresentado à municipalidade. 

Cumpre informar que os dados do referido loteamento foram colocados em estudos 

na municipalidade, constando como loteadora a empresa 'CCA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA", contudo, na data de 10 de setembro de 2015 foi protocolizado na 

municipalidade requerimento solicitando a alteração da razão social da loteadora e juntando 

um novo volume com novos documentos que consubstanciam a alteração. 

O processo de loteamento sujeita-se as condicionantes dispostas na Lei Federal de 

uso e parcClameflt() do solo urbano e nas legislações Estaduais e Municipais em vigência. 

Ao presente estudo, aplicam-se as seguintes legislações: 

-Lei N°  4.771/65 - Código Florestal. 

-Lei N° 6.766/79 - Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras 

providèncias. 

-Lei N° 6.938/81 - Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 

-Lei N° 9.605/98 - Lei de Crimes Antbientais. 

-Lei N° 9.785/99 - Altera a Lei 6.766/79 e dá outras providências. 

-Lei N° 	I0,257i'01 - Estatuto das Cidades: Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição 	Federal- 	Estabelece 	diretrizes 	gerais da 	política urbana e dá outras 

providências. 

- 
Lei Municipal N° 049. de 24 de setembro de 1979. 

Em análise, funda-se o presente projeto com as seguintes informações, advindas (los 
pareceres emitidos pela assessoria técnica/engenharia e presidência (10 CODEMA e 
demais documentos acostados: /1 

e-maus: prefeiturainimUtaba@Yah00.c0m 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
Praça Corone! Francisco Mascarenhas, n2  76 - Centro 

35796-000 - lnimutaba / MG - TeL: (38) 3723-1103 Fax: (38) 3723-1114 

A área do loteamento encontra-se situada próximo ao bairro Nossa Senhora das 

Graças", na cidade de InirnutabaíMG, totalizando 385 lotes de terra; contendo urna área 

total de 249.001,10m2. 

O loteamento encontra-se na área urbana da cidade de Inirnutaha/MG; 

3.0 local e tipo de empreendimento estão de acordo com as exigências legais; 
A área pertencente ao empreendimento pode ser considerada corno loteamento, 

considerando-se o disposto no § 1° do ArE. 2° da Lei Federal 6.766/79; 

Estão dimensionadas a localização e características da área do empreendimento; 

6..0 empreendimento não causa ou vem causando danos diretos ou indiretos ao meio fisico, 

biótico e antrópico. no teor da Lei de crimes ambientais, n° 9.605/98; 

7. A execução OU garantia das condições mínimas de infra-estrutura do loteamento (vias de 

circulação, escoamento de águas pluviais, rede de abastecimento de água e energia elétrica) 

estão de acordo com o que preconiza o art. 2° do § 6° da Lei n°° 6.766/79, já que preconiza 

nos autos as garantias de execuções; 

S. O parcelamento do solo não infringe alguma das condicionantes dispostas no parágrafo 

único do art. 3° da Lei Federal n° 6.766/79: 

9. O loteamento não se situa em área de domínio público de rodovias e ferrovias, atendendo 

ao disposto no inciso III do art. 43  da Lei no 6.766/79: 

Considere-se ainda para fins deste parecer: 

- Que a Lei Municipal n° 049, de 24 de setembro de 1979, no seu art. 50 exige para fins de 

equipamentos comunitários o percentual de 1 0% (dez por cento) do total da área loteada e 

para abertura de ruas, o que é regiamente obedecido pelo loteamento, podendo-se confirmar 

através das áreas pertinentes constantes da planta do imóvel, ou seja: 

Áreas institucionais para instalação de equipamentos dão observadas na área total 

a ser loteada: 

Sistema viário obedece à legislação pertinente; 

Ainda: 

Compõe o projeto o Cronograma de Execução de Obras, obedecendo-se ao 

disposto no art. 90 da Lei Federal n° 6.766/79 e alterações, discrirninando prazo após a 

e-maus: prefeiturainImUtaba@Yah00com.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INIMUTABA 
Praça Coronel Francisco Mascarenhas, n2  76 - Centro 

35796-000 - Inimutaba / MG - Tel.: (38) 3723-1103 Fax: (38) 3723-1114 

aprovação do loteamento, a execução dos serviços de demarcações de lotes, quadras e 

logradouros, iluminação pública, abastecimento de água potável e abertura de vias de 

circulação nas quadras. 

Fazem parte integrante do processo de requerimento: 

- O requerimento solicitando aprovação do lotearnento; 

- Plantas do loteamento, inclusive curvas de níve1 

- Planta. ART e Memoriais Descritivos do Loteamento; 

- Laudo de Aprovação do Projeto e respectivas plantas; 

- Projeto do Sistema de Esgotamento Sanitário e respectivas plantas: 

- Cronograma de execução de obras; 

- Cópia da Escritura Pública do Imóvel, registrada no Cartório de Registro de Imóvel 

Comarca de Curvelo/MG. 

Isto posto. este parecer é pela aprovação do Loteanento "VALE Dos 

CRISTAS", de propriedade de 'SANTA HELENA AGROPECUÁRIA E 

REFLORESTAMENTO LTDA", situada na cidade de Inirnutaba. 

Este é o nosso parecer, s.m.j. 

Prefeitura Municipal de lnimutahafMG.. 28 de setembro de 2015. 

Eucorbens lfl

ico  

tOAB/MG: 32.536 

e-mails: prefeiturainirnUtaba©Yah00c0m 
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DECISÃO SOBRE PROCESSO 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

9O1  

DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central Metropolitana, no uso de suas atribuições, com base 
no art. 42, inciso X da Lei n° 23.304, de 30 de maio de 2019, de acordo com o art. 51, seu §11, inciso 1, do Decreto n° 
47.787, de 13 de dezembro de 2019, comunica que o pedido de licença ambiental analisado no âmbito do processo 
administrativo indicado a seguir foi INDEFERIDO. 

Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : SANTA HELENA AGROPECUARIA E 
REFLORESTAMENTO LTDA 
CNPJ/CPF: 11.780.291/0001-02 
Empreendimento : SANTA HELENA AGROPECUARIA E REFLORESTAMENTO LTDA 
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica Fazenda Mato Grosso número/km S/N Bairro Zona rural Cep 35640-000 
Pompéu - MG 
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades: 
Inimutaba (LAT) -18.706, (LONG) -44.3621 
Fator locacional resultante : 1 
Classe predominante resultante: 2 
Modalidade de licenciamento: LAS RAS 
Processo Administrativo Licenciamento: 693/2023 

Motivo da decisão: 
O empreendimento não possui autorização para a supressão de vegetação nativa a ser realizada e já realizada na área 
dos lotes. 

Documento emitido eletronicamente, nos termos do art. 10  e art. 20  do Decreto Estadual n°  47222/2017 e do art. 60 , §40, do Decreto 
Estadual n° 47441/2018. 

Belo Horizonte, 22/06/2023. 

Documento assinado eletronicamente por LIANA NOTARI PASQUALINI, Superintendente, em 22/06/2023 11:43 conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 601  § 10, do Decreto n° 47.222, de 26 de julho de 2017. 

Os interessados podem interpor recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com fundamento 
no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual n°  47.383, de 02 de março de 2018. 

https://ecosistemaS.rneiOambiente. mg.gov.br/Sta/#/validarcertificadO 	 CHAVE DE ACESSO: 90-DO-57-72 
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PARECER DE INDEFERIMENTO LAS 
RAS 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

SUPRAM CENTRAL METROPOLITANA - Diretoria Regional de 
Regularização Ambiental 

Parecer n° 71ISEMAD/SUPRAM CENTRAL-DRRA/2023 

PROCESSO N° 1370.01.0027657/2023-37 

Parecer Único de Licenciamento Simplificado n° 693/2023 

O  Documento do Parecer Único vinculado ao SEI: 68227132 

Processo SLA: 693/2023 SITUAÇÃO: Sugestão pelo indeferimento 

EMPREENDEDOR: Santa Helena Agropecuária e CNPJ: 11.780.291/0001-02 Reflorestamento Ltda 

EMPREENDIMENTO: Loteamento Vale Dos Cristais CNPJ: 11.780.291/0001 -02 

MUNICÍPIO: lnimutaba/MG ZONA: Urbana 

CRITÉRIO LOCACIONAL INCIDENTE: 

• Localização prevista em área de alto ou muito alto grau de potencialidade de ocorrência de 
cavidades, conforme dados oficiais do CECAV-lCMBio 

CODIGO. ATIVIDADE OBJETO DO LICENCIAMENTO CLASSE CRITÉRIO 
(DN COPAM 217/17): LOCACIONAL 

Loteamento do solo urbano, exceto distritos industrias e 
E- 04-  01-  4 similares. 2 

CONSULTORIAJRESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO/ART: 

Rafael Reis Rosa - Eng. ambiental (RAS) MG20221679769 
Togalma Gonçalves de Vasconcelos - Eng. geólogo MG2021001 14680 
(Espeleologia) 

Parecer 71 Único N 9í2O23 - Santa Hera Aaçopecuãrla e R 38225719j SEI 	.U2 3 7;U3 
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UTORIA DO PARECER 	 1 	 MATRICULA 

os Vinícius Martins Ferreira 
1 .269.800-7 

Ambiental - Supram CM 

acordo: 

s Romão Oliveira 	
1 .363.846-5 

retora Regional de Regularização Ambiental - Supram 

: 	Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicius Martins Ferreira, Servidor(a) Público(a), 
em 22/06/2023, às 08:40, conforme horário oficial de Brasilia, com fundamento no art. 6°, § 1°, do 
Decreto n°47.222, de 26 de julho de 2017 

Documento assinado eletronicamente por Karina Idemburgo Diretor (a) em 22/06/2023 as lO 53 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6°, § 10, do Decreto n°47.222, de 26 de 

etetrÔnic 	julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
i . 	 . . http ://sei.mg.gov  .br/sei/controlador_extemo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 68225719 e o 

1Lk - 
	 código CRC FD879C60. 

Referência: Processo n° 1370.01 .0027657/2023-37 	 SEI n° 68225719 

Parecer 71 Unico N°693/2023 - Santa Hetena Agropecuána e Re (682i 	9) 	SEi 1/uJ.O .O927Eb/2í3-7 1 p 2 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 	 PT LAS RAS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 	 Data: 21106/2023 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 	 Página 1 de 6 

1 11, 11  Q~5  

Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) 

Em 28/03/2023, foi formalizado, no sistema de licenciamento ambiental (SLA), o processo n° 
693/2023, do empreendimento Santa Helena Agropecuária e Reflorestamento Ltda 
(Loteamento Vale dos Cristais), localizado no município de lnimutaba/MG, na modalidade de 
Licenciamento Ambiental Simplificado (LAS), via Relatório Ambiental Simplificado (RAS). A 
atividade foi enquadrada pela Deliberação Normativa (DN) Copam 217/2017 como 
"Loteamento do solo urbano, exceto distritos industriais e similares" (código E-04-01-4), com 
área total de 24,90 hectares. 

O porte e a classe do empreendimento justificam a adoção do procedimento simplificado, 
tendo em vista a incidência de critério locacional 1. 

Trata-se de processo de licenciamento ambiental corretivo. Foi informado no RAS que o 
empreendimento se encontra em fase de instalação iniciada em 01/05/2016. Em função da 
instalação sem a devida regularização será lavrado auto de infração. 

A seguir tem-se a área diretamente afetada (ADA) do empreendimento (Imagem 01) e 
adiante o seu projeto urbanística (Figura 01). 

Imagem 01: ADA do empreendimento. 

Fonte: Google Earth (acesso em 1 5/06/2023) e SLA. 

. 	. .. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 	 PT LAS RAS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentvel 	Data 21/06/2023 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 	 Pagina 2 de 6 

Figura 01: Projeto urbanístico. 

7 

Fonte: Anexo do RAS. 

A distribuição das áreas ocorre da seguinte forma, conforme informado no RAS: 

Tabela 1 Características do empreendimento 

Denominação Área (h) Percentual (%) 
Áreas de Lotes 14,09 56,60 
Área de Ruas 5,80 23,37 

Área Institucional 	2,50 10,03 
Áreas Verdes 2,49 941 

Área Total 24,88 99,41% 
Número de Quadras 20 

Número de Lotes 385 

Fonte: RAS, 2023. 

Não foi informada a densidade populacional prevista para o loteamento. 

Deve-se destacar que no âmbito da caracterização do empreendimento, foi informado que 
não houve supressão de vegetação nativa entre o período de 22 julho de 2008 e a data de 
acesso a este sistema para a presente solicitação de licenciamento, bem como que não 
haverá outras intervenções ambientais que se enquadrem no rol previsto no art. 31' do 
Decreto Estadual 47.749, de 11 de novembro de 2019. Contudo, conforme informado no 
SLA, o empreendimento se encontra em fase de instalação iniciada em 2016 e conforme 
imagens de satélite da área (a seguir) constata-se que as vias já foram instaladas e que a 
instalação de residências também já foi iniciada. Insta ressaltar que as informações 
declaradas em desacordo com estas constatações se configuram como prestação de 
informação falsa e motivará a lavratura de auto de infração. 

..• 	........ 	.. 	.. 

Recurso N° 1370.01.002765/2023-37 (70345490)         SEI 1500.01.0242829/2023-81 / pg. 49



-1 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 	 PT LAS RAS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 	 Data: 21/06/2023 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 	 Página 3 de 6 

iiridyerri u: iut ao empreenaimento em U31UW2010, antes da intervenção ambiental a ser 
evidenciada nas imagens 03 e 04 adiante. 

i: •»•;T 

- 

Fonte: Google Earth (acesso em 15/06/2023) e SLA. 

imagem 03: ADA do empreendimento em 01/07/2016, depois da intervenção ambiental iniciada. 
--•- 

-+  

Fonte: Google Earth (acesso em 20/06/2023) e SLA. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 	 PT LAS RAS 

" 	 Secretana de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 	 Data 21/06/2023 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 	 Página 4 de 6 

imagem u: iui- ao empreenaimento em 01/05/203, última imagem disponível da intervenção 
ambiental. 

Fonte: Google Earth (acesso em 20/06/2023) e SLA. 

Foi contatado 3,92 hectares de supressão de vegetação de cerrado para abertura de vias e 
3,67 hectares na parte destinada à abertura de lotes, totalizando 7,59 hectares de 
supressão de vegetação nativa do bioma cerrado. 

No que diz respeito às intervenções ambientais em empreendimentos relacionados a 
parcelamento do solo, foi solicitada, via Despacho n° 124/2023/SEMAD/SUPRAM 
CENTRAL-DRRA (documento SEI 60614720), orientação à Superintendência de Apoio à 
Regularização Ambiental (SUARA) a fim de se determinar o entendimento a ser considerado 
no caso em questão. Em resposta, a SUARA, por meio de sua Diretoria de Apoio Técnico e 
Normativo (DATEN), via Memorando.SEMAD/DATEN.n° 68/2023(documento SEI 
61441130), declarou que: 

(...) tem-se que a supressão de vegetação nativa nas áreas destinadas á 
instalação da infraestrutura urbana, criação de equipamentos públicos e 
lotes, conforme o projeto urbanístico, é um dos resultados inerentes do 
loteamento para fins urbanos e, via de consequência, um dos principais 
impactos ambientais deste tipo de empreendimento. 

Nessa perspectiva, o licenciamento ambiental de parcelamento do solo para 
fins urbanos deverá analisar e considerar todas as intervenções típicas 
deste tipo de empreendimento, na totalidade da área de sua extensão. 
(Grifo nosso) 

Ainda conforme a DATEN: 

Esse entendimento, portanto, decorre da natureza e dos efeitos do 
parcelamento do solo urbano, atividade urbanística por excelência, em que 
o loteador é o empreendedor, responsável pela atividade. Então, em 
consonância com o princípio do poluidor pagador, norma norteadora do 
exercício do controle ambiental estatal, cumprirá ao õrgão ambiental exigir a 
autorização de supressão de vegetação e sua respectiva compensação, 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 	 PT LAS RAS 
çkt. 	Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 	 Data: 21/06/2023 

Superintendência Regional de Meio Ambiente Central Metropolitana 	 Página 5 de 6 

quanao cia regularização ambiental do empreendimento, da totalidade da 
área do empreendimento que não terá destinação de preservação. 

Lado outro, a dispensa do loteador quanto à obtenção da autorização de 
intervenção ambiental e suas compensações importaria em repassar as 
externalidades negativas do empreendimento aos adquirentes dos lotes, 
qualificados como consumidores, em contrariedade ao que prescreve o dito 
princípio do Direito Ambierital. 

Destaca-se ainda que, ao ter a remessa encaminhada ao Instituto Estadual de Florestas 
(1FF), a DATEN obteve como resposta, por meio do Memorando.IEFIGEFLOR.n° 
40/2023(documento SEI 63701848),que a instituição corrobora o entendimento trazido pelo 
Memorando.SEMAD/DATEN.n° 68/2023. 

Neste ponto, cabe informar que o Decreto n° 47.749, de 2019, ao dispor sobre as 
compensações de supressão de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica para realização 
de loteamentos urbanos, dispõe que: 

Art. 59 - No licenciamento de loteamentos deverá ser proposta a 
compensação considerando o potencial máximo de supressão das áreas 
comuns e dos lotes individuais, que poderá ser destinada fora do 
empreendimento, mantida a área a ser preservada prevista nos arts. 55 e 

56. 

Art. 60 - Nos casos de lotes individuais inseridos em loteamentos 
licenciados, o proprietário, para fins de supressão de vegetação nativa no 
lote individual, ficará isento do cumprimento de compensação e de 
preservação, desde que comprove a existência da área preservada com 
vegetação nativa e o cumprimento da compensação pelo loteador. 

Art. 61 - Nos casos de lotes individuais, sem definição de área preservada e 
sem cumprimento da compensação pelo loteador, deverão ser observados 
os seguintes critérios para a proposta de compensação: (...) 

Assim, considerando a necessidade de se obter a autorização para a intervenção ambiental 
de todos os lotes, deve-se ter em vista o disposto no artigo 15 da DN Copam 217/2017: 

Art. 15 - Para a formalização de processo de regularização ambiental 
deverão ser apresentados todos os documentos, projetos e estudos 
exigidos pelo órgão ambiental estadual. 

Parágrafo único - O processo de LAS somente poderá ser formalizado 
após obtenção pelo empreendedor das autorizações para intervenções 
ambientais ou em recursos hídricos, quando cabíveis, que só produzirão 
efeitos de posse do LAS (grifo nosso). 

Ressalta-se que as intervenções já realizadas e evidenciadas nas imagens 03 e 04 
motivarão a lavratura de auto de infração no âmbito deste processo. As intervenções 
futuras deverão ser alvo de autuação no âmbito da regularização junto ao IEF. 

Como principais impactos inerentes à operação do empreendimento, tem-se o consumo de 
água, de efluentes líquidos, a geração de resíduos sólidos e de processos erosivos. 
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uuanio a uuuzaçao cie recurso Midrlco, foi informado que o fornecimento será proveniente da 
concessionária local (COPASA). Foi apresentada declaração da empresa aprovando o 
projeto de instalação. 

No que se refere aos efluentes sanitários, foi informado que tendo em vista que o 
loteamento ainda não conta com sistema para lançamento de esgoto em rede pública 
implantado, o responsável pelo empreendimento foi orientado sobre a necessidade de que 
cada residência a ser instalada conte com sistema composto por fossa séptica/filtro 
anaeróbio/sumidouro. Não foi apresentado cronograma para a instalação da rede 
pública de coleta e destinação do esgoto sanitário. 

Quanto aos resíduos sólidos, em relação àqueles acumulados nas fossas sépticas/filtros 
anaeróbios das residências, foi informado que a prefeitura irá dar suporte na coleta e 
destinação. Quanto aos resíduos domiciliares, foi informado que serão destinados ao 
sistema de coleta municipal. Ressalta-se que em consulta ao Sistema Integrado de 
Informações Ambientais (SIAM), bem como ao sistema de decisões da SEMAD, não foi 
encontrada regularização ambiental do município de Inimutaba para a realização deste 
serviço. Cabe informar que a destinação ambientalmente correta de todos os resíduos 
gerados no empreendimento é da responsabilidade do empreendedor. 

Quanto aos processos erosivos, foi proposta a mitigação dos mesmos por meio da 
implantação de sistema de drenagem composto por canaletas, sarjetas e bocas de lobo, 
responsáveis por direcionar todo o fluxo de água pluvial para o destino correto, porém, não 
foi informado qual seria este destino. 

No que diz respeito ao critério locacional, o empreendimento tem localização prevista em 
área de alto ou muito alto grau de potencialidade de ocorrência de cavidades, conforme 
dados oficiais do CECAV-lCMBio. Assim, foi apresentado o relatório de prospecção 
espeleológica elaborado pelo engenheiro geólogo Togalma Gonçalves de Vasconcetos, sob 
a anotação de responsabilidade técnica (ART) n° MG202100114680. Neste relatório foi 
declarado que "(,..) de posse das informações contidas neste relatório e dos dados 
recolhidos em campo, pode-se concluir que a área de implantação do Loteamento Vale dos 
Cristais e um raio de 250m periférico não possuem cavidades naturais subterrâneas e/ou 
feições típicas de ambientes cársticos." 

Em conclusão, diante do exposto e com fundamento nas informações constantes do 
Relatório Ambiental Simplificado (RAS), considerando que o empreendimento não possui 
autorização para a supressão de vegetação nativa a ser realizada e já realizada na área dos 
lotes, considerando o artigo 15 da DN Copam 217/2017 e considerando o 
Memorando.SEMAD/DATEN.n° 68/2023, sugere-se o indeferimento do pedido de Licença 
Ambiental Simplificada ao empreendimento "Santa Helena Ag ropecuária e Reflorestamento 
Ltda (Loteamento Vale dos Cristais)", para a atividade "Loteamento do solo urbano, exceto 
distritos indústrias e similares" (código E-04-01-4), no município de lnimutaba/MG. 
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20911).. da,,,p.a.a.o.ddo,dl pololox,a,. 0' 414(I. do III do ,,:,;' 
do 2101 a.8a9..r0414" .1.0lO102,.4'91 II),  01(1691 .dlo, 
7 10.0*5*31)1.40 'III 0 1.1.1515)116151)14)1.)  
140410-5 d o.P,40 lloll,llMlI.. 10€ ;,.,,,0.4,, 111I1,7\IllI 111111(1) 
5 54.01104 do 1 ,121,,  1)0 16.,. 101€fl14€I,'O ll.'o,ll0Il(,I0.1110 
60.4,804 20,4(1,1)211115:1111 

10 £11660841901951011, 2141j* 1(1» (1011301021100. MAO? 
13217241.1. *o.9.9  d. )6.ç11a p1140 	101(2.5 091110704. 
(21*6 411(24*6. (2*32 (211)4014 1(9(20852 411.1(140174*3119 Aa*.1081 
C) 1411(9U*W 44 Sl 	4. IO 	4. M'a.À 
• 	.41I0X91aO )6,I104, 	91 (28)4.14 6. 1,2042010 
*616)010.  

(11)144.44 1,ap,pl4,,. .1011(11), 1/,.  115,00,0 41415. lo SIdo 
II;,.' do 2102 414,010,111.,  161)5.4,. 1')  40911014 do 20117 

I60111''l('li 71'.dol'dol,,o,,, doll,lI .16101.51111? 
1111.110. 0(11)' 1(072)7-4 1)1106,9 44 1),,000. do 
16._11196011411(o, A 111?,illlçl.1 10*8(21,0, 6.1610)141 

10111.' llIl(Al.15 ,IaI(IldIl04I(l- 001100(01.. 

0,0.1)44, .'80p00011011 44195440)104.11...M,l, 494? 5. do III do 0•'' 
.6 21112. 91 0*"',  I (0 I1ol,s44i II' 1'' do )M0lfll 1)10017 o,. 
1150.6,0 401.1',4021,Io)ao,,,.. dololl..lrll,IoI.2511'.11 II 
11)101(1)4(1 (61(6(401 TEISIJILS 03041' 1210291.9 dooU., 
d.I1.,_-I,..1 1,1,1,010,1 ,1,,I,l,oaçl.. )orllp.r60, .',ll.loc,o. 11111'' 
1/11(1*10 di Ioo)1;0.'I ,.,00,o)Il. 

.1245, di 10*9)01104011 O4. Ida *1,. 16_rol,,  o' 1)415 do II, do 
h,.,,do 202.2 )loI,,,, dolo, 164144,1  1*1. do inoo,,,'do 3'" 
o,'lSololo,lI' 45717. d021do 906.rl4110111. alrlkd a 11.141: 
(0(15))) 4)20:1016 '1141' 1041951. (, 1(010 da lo'Oo*VII do 
lbo.lI,',I9I0)ll)4,,ll(0,hloo92l .,711(fiolçlok,,(p*1410.fllor.o, 
l011).11/lIIl1I211 da).o,d,ol., (,oqu,oll),.. 

o.,,,do 4, l,a,o(lolao.. .l9doçad. (01.. (bobo,,, 41415 do lI( do 
7110' dl 3)22 15410405.141 )o I?ololidl','l'L 4, ano;.. do 2,117 
o..l100,olo,, 111)7 do21doças,,. *21111 .16.4iI.11 (Xl 
1.1))) 11.111) I'FX}.IR) 41161° 111,05107.1)11,114 1). 04,8.4,,  
1,1.1,1,11,,  (1011)4. 06,4140. o (*101104)10 1014(2111)1 00-4)07.01 
01111.71/) 11.409. 11; l,94,o4,.I Oo..lo,ol 1)02, 

ll69000d100,71ç011101. do10054; lol,( ISolor,., 49411  do 1141)0,11*1,1 
do 3024.. 101.1911,14 l)oIo.oO. 4 (=1  4 10,a€' do 2)17),, 
154,01,,, 4''"1do2'dol,(o,,'  1)02111  .10611.1OI)IOEl45IF 
(1)11(00011% llllkll(IL) 01191' 0).'l)SJ. dook.d,11.,ol,,l,,L, 
11*oo,00.r,,,, I,001..o 1,19(141') 471111410' l,llo.91.,0WalO)9Cl 
?dl).'lfl Illl04,dlI(l(IO4,10110901011111. 

105011.. dl 1€.Ilç0l.11011 dol,,iJa 701.. Ika.I.' II 411)1. do III do 
09!" do 7022 4.IO11lSl0,61I0110jOl.d,7l'l.dO,,l6ll,, do 5(1(7 
o.,(1.o,,.1., ,45 117.4o376o,ao,,'.,,,  605111..)rIbIol, rolo) 
1(11*0111) 011)4)'. 4 I1'OEIbIIM( 01:15,5(1. 11091' 01*1115-5 

l.l(,a)l,',o,44)401.. 1014(1,911. 01101.792 Ii [rI. 
lJII(P'Illd.Il,,I1lçl,.I,oq,,l(1,a, 

4-ali.. d.on,polo,v,a d,logad, roI' l6a,6,  1," 494)1,  do 1" do 
I0a,o do 3122 (lo 4,79., dl)), (6)07.1). 0 7(44 11110111' do 2" 

4151' do 2140.54'))  21111 ,10141 ,JI SI) 
101110110) 05,110)0116106.01 IS)'I1l,l?774011#111)1 (04.411* 
doloapn*,,aoà,,'oo,al l)'l.((I.01901010p.1,I..159110510.1,IlI.5 
0)1111179441.04,44.. loopool lo.. 

lo1ld9llaO'(ljK45l01doL'111p:l..l50l0llW4X4Il Óo 11(4.,,.,,, 

1101101,0 O,  11'  Jo2100pioo,,2.002(lII,;l,lMia II 14801(1)00 
('11)1 11)1)0-01 1511014210- SI ?9I'06941,ll( ,bolo .O&0,,,I,o)a4,o, 
S.00,I,lala ,,.tollo.1lolo,op.all,. 0411100001011'lI 1111111,21.44 
1011(44110' 10,51011),. 

161,1, SOl 1)1.16111 01)1.1.51001(1)1)))) 14  (II 

(4491,1), o..*poI16o.doL44. polo flo,,*,', 41017,41 l'I3oou,.. 
do 1102 	);I Si')))) rTR(Xi'Io 04(01)141. 4(141' 
(42910401 d.laoola.p1141o1,lllI.I?.I 19119*41) 4. Ssro.,.. do 

oal.da000l7olol.,.dOlo)ldl 401.. 1151.6,100601( 403040,90, 
do 21,21 d(4par,u 1.1(104,5 4)240% 00)) 515001 1.5 0? 451 
714411,7 d;0,,,ça,. )0015a1a l),Il.IIl?IlIll45ld; 9s1a, do 
l.I.4,,dold,,çl,, 

0111- do 2"ll dIqwna J1lSbI*F 0)11.150(01% 604105 5)160 
1101)17.1,4. 11)(loloo4llll641a 111141 ?l)ll(l(l5'd.600.1601do 

),,.o.lodlo,,l,p,1000;d,.191.d. 7)0110562,',. 4)4(5 4. II,  do 
do .6022 dh(04,9 )517)01.)111110'fI\.b 4,1 5112.1  
410610  11911"-,, .1. 1)1)11' 181(1,114.  1)11)07 (l)IIl)I4l0( 0111 
904080,&load.'Jold,l.aoi3Olollllr& III 1.04) 

1001d,.d, O.7opl01,o,. dol.p,di poll'II1ol01o. 4) 411.40 III d.' II 
1)03122. dSp.,..,  IbOHEROI.01%E 1(14.1(00* II '.o 11510014..' 
di lll,004.11ho.d* 0(,1(1 ('1)1 )I)lI?110. So,1obo. 401,11.1,40 

aol,,  15,11,2, 0 4)415. do 
(LIXO FF115 504:5 o.: 00) 1., 

lO5T 	61 0'011  911411,,) dill,,ol,, 1*11,I,.a). 11,11-4 I)1lI,R)ln 
,I; 60.1,1.1114.1.1.4,, do 11)407)4.' 

I00160'd•0l0)Tb71*l)l0 ,I0I0lX40p01.01X11d'll 4)4)5. 110 1l1do,1,,  
40)0240441,. II'. 1,11,10.4.1.1147.124.11 I112.d011 doça,00. 
do 3111 odolko,o1.,,0' 0  721 do2140 *uoho,do 21501.11*4(146 
FF1,14 10451.1411)8,010)111211(1)41. plla ,?),,0100160010.dl 
11,1(1 III 114901141 11,ol,1,a 001.1410,101 

Gabinete Militar do Governador 
611,00 4 1)5210100 4111,111 401 '014,,)'.? 10401100,ll,ll(?,brC4 

£xpedknw 
11(0110(1(5 01(161454' 1lllIO'<ISi II 101111112.10111. ?'ll'\ 1152111 IlSI)) 

II 12.114.0 (III ?lI,lIl)IIN)ll 	11111)0 	10 	?111151?lllS0I 	110 	II 	d.',oa 
,2,Ir,,9100.pi.-?,.00II,..0000' ,dol)oo,ol..) ,?44,.( 4 41775 ('1,020902240(0)010. )o4,d,,.I (1 179240?,. Wl(all 41042 II) 1021.1441?.) 
II lo I100200084l.).'5.1050001 21111074 1,10? 01156110 * 15111151 

, .o,(p,,o.. 10111111 (III 6111 1110 (1111,0500,,,,  ('1') ..h..,, 14 5,1 -11,1,111." dl12SllIlo 401)0,4.41 101701111. o,llhol,',,dl 
,.Loo4.'04..519a.I o 1"- 11411,,' 7014,11,140 la,481,,O(I1l,.00501,. 5old', oo,Slo,S,li.110, 1." do,l.,*6 16lo40ldol,llOIl0.0015*o101II 
1)00449.,,' ',w."l' o1ol0 lo,,., 1. 0200,,  .142,,, do 0(01), (01111)2400011.0540 lo 1. 141,,,' 1,0,5,00069' ,,,,I 01,00jlo,0,lblaloll. 
1100,sod,,1,14 l.,l,l,r.l,3, (64 713 (/10l,p.N,.l,l?ll'O .,0101001,001101001,, ,odo O,l,l,,o,0,Od,l. 1Il, 04.' 1,-lo 24. ,.11,.,.0.111 do 
0, 10.4110,1. o,loao,.,041.100lll',00lao 9'O o,r?l 1 l0lll8 I4O''oOh6'' 011100115 	 l.dldodo 17 0'4819,lI9O ,Ol0,lll(0 
60141, 991,..,l,,0,.,00190,01.0041,IaIa0.IRS 1111111 11,,,,,,, .0(1,4, )oo0o.od0/,9l'lllll.dl0mfl4) 1500,Ol,,O,lO)111100 ,0010l0I1,'.) 

202 llad. R.0,,0,' do 150ç,"o Tio 2I'22lSl.l'I I74Il(7121d.'?S.rIa.l 61,,,,,.' pool,oblol.'do$0041 lOS 21(22, pll,lopm41lS(l1l' 
lIa- 1, 'll .,',,i.Ol,,oIO.Oo, d.pi..o.4.9íl 1' IllS,I,111))Il,,152112240 

ll-,,,'4d,,,,',o,oI,,slo 202.' 1,41,, ,ra0.,,,,,h,,0,., SUl '05?!? ,,..48.l,sl lo 05 114010 ol,, ,.0,al.a.00lSo.,.çal'doioI706'.ollld.' 
pollUlllod,..,lI,,,(0Il... do Il,,101a1a 1411, 1.1911 l'ill. ll,;,l'Ol'Io ,,590,,1670 lo€jo,ol,,04.l 9 1,10171 III, I6,l?l,,l.1I,Il4l 	 J. 6594177") 
'a,,Oio&Sl,,,a, 1411, 1,110411.111,019174 dl l'affllK'O( 100901414 o (21000. ,.pl,wr,,o 400Ial.006,01119•d,Il4I,l,Cll,rllo0ld.,7011141,9 
,,o,,.c,p,.o,iOl 1,, 014,1111. o  "70011'.,, ,,51710,11',,,. 147400 o 01911951, r 015610261 a 141 0(llbdo,07) do' ,.o,p1u,.ol,Ropa,  

141,41,1 . I,,11,ld,Oa \)),,ll,11'O',illla do 1500l,01,1 111S0115'Il III 

	

j151[iiio 1101 1' 017(7:1)1 11.1 1 	0)1)? 	 VII (IR 111401 loa» 
1.11011 \IlllI9 	 III 170) 0141', 	(10-1111001 01,1,1 	119(1 5111111(1i5I'I 	CI?5Il'\II)O)14 

'iÇijiElIolç IPI'CIOI  

031511 4111111) III 1101110 	1 	II 	 1 	1 	 RI) 0)1.911 

1410101.0 	 J , 	 1l0l 

,l.)'0400,opolaioIl 1)ll044dXN1,I100l11,1*'414I1,d0l1ld0l,O, 
do 1(111 nrn.,r, II" I0n1l,9 0091 IO0 11,1)0,10' 41)01,1' 140? do 
5 do jWh.' do 1171 dl 0).) 10)111(110*65 III. 11411)1104 (III?' 
1111171-lod,''6*p€doflolm..oI.on,1.,*,.ol..00I.221/I0o13l 

,,.olod,oi,,pol3,oi; 3404.hpo(.. lloorol,,i,"41 417.40 10(40104'' 
402(102. CnllrTa 11,-. 611114 doapi lIS, ,I(fl., II". 04(0,0' rI,). do 
5*11,11640 '152. 10I.*())) II) 4.11)041.10) VEXO 1)11 41041' 
I)l0flllo,I,J,),,o,, )10J70147411..,Il1ll(lloololl)I.17 1/11940(2 
3. loal.çlo 10001d101. 

oo,doda oi,p,Idooa&dq..byoIol1o*oI,,n'414lS.doIl'doo,a,, 
403122.,n,,nrtr..Ian,3,ul I0l,.IllloC'IO'.oblo,l'KI,'l.doS 
do)i,lo.do ('15211111,1111(411.1(1)1)10)11105101)4)111(21.41.111' 

)1141*11*1Ill0I0 091114801)11-1' (1111611.1). 
da 10041.ç 2€, 12.0,51)61 lIa. 

1104€S,d.,,0,Wlàlooldolo(idlp0kl 160,01,,,, 41)11,1)0 II(d€',Ila,, 
4021121041,00 l€4 401,0,1,28 100,16,02 (0, O. lo,,,' *09 
doIdo roil'd 1-112 11.1)1 4)11(1)01 1)011,111)14 )l I1lAF% 
1115)' 1474)10, 0,, oop.S. pi0,,1,1,,  011 0.11,1,01,. II SI-lI 
1/1111(124, 4. 1,l,41o1,, 1 ,,,,00l Il. 

901144, d, o,a,p,12,.oa ,Iolo7.da pIo. 1(4)01.04111' LI,. do 
211.2 0)08*00 984,0944, *l lILal001 4' d; 1,,,, 

,101,Io dl' do ('$2 ''0' III (.1) IlIlOEIblIl ('0:1(0(01 
rbls1-;b4Lo 11191' 121(041.') .50.lpldoplo,lo.40-,alo.lol..40 
1111.771/1189?) 4.I.o501,âo( ,.,ll,,o( Ii... 

0I1113,dlo,llll)o5lhlld.Ly*I.1104.lb000l,.01414)' dollldolllal,. 
do 11122. ama,Ia. .0401481)., 'O II, II 1€ lo,, 111,'? do 5 do 
1,04 ,0 40 '(a.' aoll' )Y4o1o1140151)lo'I71 142l.d,',a,,o,,,. 
1)02107 o,1louol, 0'45 517 do2? doça»000do 3111 .6)0611)14 
00 ):(IO2I.Illb 111 III 00)06 41161' 01094000, I16a0o.11. do 
716.11181..009•6l011llI) 11.211101111115, do (,017llA1000.11)40 
71119 4000)5, IC,41048$•,l 90601,,(ll dlll50Iaçl..Iooso,OI 11(41 

,lM)lIl€l11oI*410410113040(ad.P01.11.1001.Il 0001' dol,ld000o, 
do 21122 ,,.,la 901.1*110, do,, 14.11 da),,,, II.') 401110(111,,, 
do '112271 02'd,lO,I4l'0),1111'171  dolodoplflollo dcl')" 
o,,lXs,ol..,' 4151'.dolldoi,XIo,,,' 4011111. I(l(ll).11011'Obl.(b 
)'.ISIIOSII:xEXlpOl)IbE ,\MIS 51070111.04111.1  71111 O 0.10'I 
do (1101710.00.4,9.11(100*, 1)11.1.. I/II,a401'I d,,o,600O, 

(a9 010dl,, ,llllfl,Í?010 III I"l)1o4' 

?I4aI1dodl0,lP1)1111,dolol9dl .I.' 1ko,ol.004)0I1 1, lo do,),, ' 
do 3102 9.9641 111,10*14,, a,,  lo 14. 11.44 lo, II' IO,'7 4, 7 .1. 
11111.1*0)52 III 1,(7'dal,illioodlll I7S.3,'26do,aao,*o 
143)070,116.704111 457)7,602040 la,o,o, do 3111 11,10)1 
1)161,01)41)16»)). 11191' 1971)241 I4"''011o"  do )o,o.o,,h' 
a, 0110,5,11 01.24 I/IIlíhbbi.dolo.0,l.04,ll..l,O)'ll. ?0adloSa, 
1 1..Oo,Ila do 0,00100 l,(I,,,S..I94ll,o.11,l O)l"J,sl°' 111105(01 

dd7)d,1401,,IlX,,1,,l'41417,do Il,dol,,,,,  
li lida 141171.14054,111,,. 

do' ('172 .0. I".(l'd.I.ollolol.dlb I71.,lolodolw,.,,,'6121117.o 
..101oo1,,0'41507,4o274op6a,.,doli(II.101,,ll bOI 51)1 II III) 
('01101141. II 11)1111040,1 	,.oa,1.do (0€1l0100I0,11 0.1,701,,  
(11111. 1/1((11(2' do (40011010011,allrlo, 1'11,41"0'11' 
I,,l,l.I,,lklall,,  ll,..a94.. dai i.5150.l ?oo,lo,ofll,)' 

1.0014,1). o.np,l3l...14dd.pol.'llool0("I( 41417.1)0 lodo,,,.,, 
(o 11(21,08.1.11 11.0(705.. do II? II. II di lo,,, 40',  do 1 do 
p,l0do I°152. 10 I'lldll,llloloT.d.,l'l" .52, dolalloo, d0 
2(117.0,, 1)5.011,0 45 lOdo 27d0?a,.o,o,11021111  
11)bbl*I)OlI'IlXIlItt FOIXEIbU. SI 1101' 1211(2ll.'l, 
do pio,,ol,41. ao ..,,,,o*, 1101.11. (/111121215 4.' I,10l1l01lIl 

ç.,. dl,o,,a 1)101.6.2 ll,dl,11)bld, (opidao)oloo,,,ol 01, 

00101b,d1o.0po)01lllddPdaN1Ill0UJ'll 19 ll' 4011111,1,01,,  
dolflll a*1.l,.,0617?,l, 14,10 I4.Il.d.I.,,, 1101  do 	 ,lll.- 
do 1912 ,,lI.11d110,)10007961'I77 d011.&,a,o,(o,10 SI" 

411)7,30 lldola,o,,,.d02111 III 6.10OI?I1RlCl IS 
(0- 114101)6. 1) ISI' 15*117(4' pan,' ovo,' dopo" .00010001" 
.1481000)0 1101-24 1/111,1101 do ,,)flllMll.7I0 l,I,rko 18111401111  
0,4,Ol,16000,lloo,,lçd,, s1.laldlll**I7)dl.l)olllol 1111' 

0,1914' d,0)n,pold4o'l.di,llapok-llobol"ll 41415.Jo 
0103(22 081,6. (8 )ofl,,,. 44.8 Ii 01 4.141,1 5*,') do' .1, 
11111,. do ('0(1.1*1 '(2 11.),. (03.4441,; 177,00 1Sdo,,r,od. 
3Ol?o,,  10)010,0 44717 £27 do»800, do 11111. 1( 1)110kM) 
11000ICI'EI 11)11(0(401  
lool,m,a,l.r a,, 0,111,44. 1101.10 1/11140121. 4 06,0181,0,,. 
.oq1.o 416 d,n,0. 10.4,4800 )1.,ol.o, ,r,lo ljo.15,oI.,)0.60. 0, 
(..d.'.((IIboO(2ld(lll' 

J. 1.11.7)11701* do1o',.1). '4' 1691)o4 41414 lo III do 
,,o,a,d,, daoo.,,ra04r10.dlioçada p01' 160101,101141) lo 11'doolo, 	0' do' 2r102 ,6.pa,a.o SI,bbbI7l.),),I 11&l51I*,l 1'EXKF)RS 
401)021 fl,wn ra.ln,,do,,l 101, ,I,,ao, 1,' 4410,1," lo'l.dol 	'.11 VI 01191- 1,60*141.1,4. 0,7)4.' )nl,flbod, i-IiIl.4011111115'1 
do)o(1,'lo 151611.11)1.1116)1)11) FIO) 11)1.5(1*1' ll',7247-4 a,' 	d,10,,,lao,. ool.l,l,,do 11)101)1.. 
0aflj,d,4100al,*00O 1)11 0,70(0*, (III." I1ll"l,71 d,I'Ih,do(ç,S' 
1,00,01111. 

Documento assinado elelrõnlcanleote com Fundamento no alt 6' do DecIdo p047 222, de 26 de 301110 de 20)7 

A auleoticldade deste documento pode ser Icrificada no endereço hup wso jornalmlnasberdls (01,110 br aulenticldade sob o numero 320230607012329013.  

Recurso N° 1370.01.002765/2023-37 (70345490)         SEI 1500.01.0242829/2023-81 / pg. 54


	Recurso N° 1370.01.002765/2023-37 (70345490)

